
 PREFEITURA MUNICIPAL DE ITABERÁ 
 

  
RUA CEL. AMANTINO, 483 – CENTRO – FONE/FAX: (15)3562-1222 – CEP 18440-000 – CNPJ: 46.634.374/0001-60 

 

EDITAL DE CONCURSO PÚBLICO Nº 01/2024 
 

ABERTURA DE INSCRIÇÕES 
 
 A Prefeitura Municipal de Itaberá, Estado de São Paulo, por seu Prefeito que 
este subscreve, FAZ SABER que se encontram abertas inscrições ao CONCURSO PÚBLICO 
de provas para provimento de cargos/empregos vagos de: AGENTE COMUNITÁRIO DE 
SAÚDE, CIRURGIÃO DENTISTA, CUIDADOR DE PESSOAS, ENCARREGADO 
ADMINISTRATIVO E DE SERVIÇOS, FISIOTERAPEUTA, FONOAUDIÓLOGO, MÉDICO 
ANESTESIOLOGISTA, MÉDICO CARDIOLOGISTA, MÉDICO CLÍNICO GERAL 
(GENERALISTA), MÉDICO GINECOLOGISTA, MÉDICO NEUROLOGISTA, MÉDICO 
NEUROPEDIATRA, MÉDICO OFTALMOLOGISTA, MÉDICO ORTOPEDISTA, MÉDICO 
PEDIATRA, MÉDICO PLANTONISTA, MÉDICO PSIQUIATRA, MÉDICO RADIOLOGISTA, 
MONITOR DE ALUNOS e OPERADOR DE MÁQUINAS e de Provas e Títulos para: 
PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA I - 30H e PROFESSOR DE EDUCAÇÃO FÍSICA 

criados pelas Leis nº 1.710/1998, nº 3.355/2024, nº 3.371/2024, nº 1.722/1999, nº 3.203/2022, 
nº 2.807/2018, nº 3.212/2023, nº 2.968/2020, nº 3.184/2022, nº 2.898/2019, nº 2.733/2016, nº 
2.813/2018, nº 3.356/2024, nº 3.364/2024  e Lei nº 3.373/2024 a serem providos pelo regime 
estatutário.  
 O Concurso Público será regido pelas instruções especiais constantes do 
presente instrumento elaborado de conformidade com os ditames da Legislação Federal e 
Municipal vigentes e pertinentes. 
 
1. CARGO/EMPREGO - NÚMERO DE VAGAS - ESCOLARIDADE EXIGIDA - TIPO DE 
PROVA - JORNADA - SALÁRIO - TAXA DE INSCRIÇÃO 
  
   1.1. AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE 
      1.1.1.  Número de vagas: Cadastro de Reserva 
      1.1.2. Escolaridade Exigida: Ensino Médio Completo. 
      1.1.3. Tipo de Prova: Escrita de Língua Portuguesa, Matemática, Conhecimentos Básicos 
do Cargo/Emprego e Noções de Informática 
      1.1.4. Jornada: 40 horas semanais 
      1.1.5. Salário: R$ 2.824,00 
      1.1.6. Taxa de Inscrição: R$ 50,00 
   1.2. CIRURGIÃO DENTISTA 
      1.2.1.  Número de vagas: Cadastro Reserva 
      1.2.2. Escolaridade Exigida: Curso Superior em odontologia e registro no Conselho 
Regional de Odontologia. 
      1.2.3. Tipo de Prova: Escrita Língua Portuguesa, Matemática, Conhecimentos Específicos e 
Noções de Informática. 
      1.2.4. Jornada: 20 horas semanais 
      1.2.5. Salário: R$ 3.901,35 
      1.2.6. Taxa de Inscrição: R$ 100,00 
   1.3. CUIDADOR DE PESSOAS 
      1.3.1. Número de vagas: 13  sendo 01 (uma) vaga reservada para Pessoa com Deficiência 
      1.3.2. Escolaridade Exigida: Ensino Médio Incompleto  
      1.3.3. Tipo de Prova: Escrita de Língua Portuguesa, Matemática, Conhecimentos Básicos 
do Cargo/Emprego e Avaliação Psicológica na nomeação 
      1.3.4. Jornada: 44 horas semanais 
      1.3.5. Salário: R$ 1.574,14 
      1.3.6. Taxa de Inscrição: R$ 30,00 
   1.4. ENCARREGADO ADMINISTRATIVO E DE SERVIÇOS 
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      1.4.1. Número de vagas: 01       
      1.4.2. Escolaridade Exigida: Ensino Médio Completo. 
      1.4.3. Tipo de Prova: Escrita de Língua Portuguesa, Matemática, Conhecimentos Básicos 
do Cargo/Emprego. 
      1.4.4. Jornada: 44 horas semanais 
      1.4.5. Salário: R$ 2.947,24 
      1.4.6. Taxa de Inscrição: R$ 50,00 
   1.5. FISIOTERAPEUTA 
      1.5.1. Número de vagas: Cadastro de Reserva 
      1.5.2. Escolaridade Exigida: Curso Superior de Fisioterapia e registro no Conselho Regional 
de Fisioterapia. 
      1.5.3. Tipo de Prova: Escrita de Língua Portuguesa, Matemática, Conhecimentos 
Específicos e Noções de Informática.   
      1.5.4. Jornada: 20 horas semanais 
      1.5.5. Salário: R$ 2.947,24 
      1.5.6. Taxa de Inscrição: R$ 100,00 
1.6. FONOAUDIÓLOGO 
      1.6.1. Número de vagas: 01 
      1.6.2. Escolaridade Exigida: Curso Superior de Fonoaudiologia e registro no Conselho 
Regional de Fonoaudiologia (CRFA) 
      1.6.3. Tipo de Prova: Escrita de Língua Portuguesa, Matemática, Conhecimentos 
Específicos e Noções de Informática. 
      1.6.4. Jornada: 40 horas semanais 
      1.6.5. Salário: R$ 5.894,51 
      1.6.6. Taxa de Inscrição: R$ 100,00 
1.7. MÉDICO ANESTESIOLOGISTA 
      1.7.1. Número de vagas: 01     
      1.7.2. Escolaridade Exigida: Curso Superior em Medicina e registro no Conselho Regional 
de Classe Comprovação de Especialidade Médica em Anestesiologia (Título fornecido por 
Sociedade da Especialidade respectiva e reconhecido pela Associação Médica Brasileira – 
AMB; ou Certificado de Conclusão de Curso de Especialização ou Certificado de Conclusão de 
Residência Médica reconhecidos pelo órgão oficial competente) 
      1.7.3. Tipo de Prova: Escrita de Língua Portuguesa,  Matemática, Conhecimentos 
Específicos e Noções de Informática. 
      1.7.4. Jornada: 40 horas semanais 
      1.7.5. Salário: R$ 18.867,20 
      1.7.6. Taxa de Inscrição: R$ 100,00 
1.8. MÉDICO CARDIOLOGISTA 
      1.8.1. Número de vagas: 01     
      1.8.2. Escolaridade Exigida: Ensino Superior em Medicina e registro no Conselho Regional 
de Medicina (CRM); título de Especialidade em Cardiologia registrado no CRM 
      1.8.3. Tipo de Prova: Escrita de Língua Portuguesa,  Matemática, Conhecimentos 
Específicos e Noções de Informática. 
      1.8.4. Jornada: 20 horas semanais 
      1.8.5. Salário: R$ 9.716,62 
      1.8.6. Taxa de Inscrição: R$ 100,00 
1.9. MÉDICO CLÍNICO GERAL (GENERALISTA) 
      1.9.1. Número de vagas: Cadastro de Reserva 
      1.9.2. Escolaridade Exigida: Ensino Superior em Medicina e Registro no Conselho Regional 
de Classe 
      1.9.3. Tipo de Prova: Escrita de Língua Portuguesa,  Matemática, Conhecimentos 
Específicos e Noções de Informática 
      1.9.4. Jornada: 40 horas semanais 
      1.9.5. Salário: R$ 18.867,20 
      1.9.6. Taxa de Inscrição: R$ 100,00 
1.10. MÉDICO GINECOLOGISTA   
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      1.10.1. Número de vagas: 01     
      1.10.2. Escolaridade Exigida: Ensino Superior em Medicina e registro no Conselho Regional 
de classe. Comprovação de especialidade médica em ginecologia (título fornecido por 
sociedade da especialidade respectiva e reconhecido pela Associação Médica Brasileira-AMB; 
ou certificado de conclusão de curso de especialização ou certificado de conclusão de 
residência médica reconhecidos por órgão oficial competente) 
      1.10.3. Tipo de Prova: Escrita de Língua Portuguesa,  Matemática, Conhecimentos 
Específicos e Noções de Informática 
      1.10.4. Jornada: 20 horas semanais 
      1.10.5. Salário: R$ 9.716,62 
      1.10.6. Taxa de Inscrição: R$ 100,00 
1.11. MÉDICO NEUROLOGISTA 
      1.11.1. Número de vagas: 01     
      1.11.2. Escolaridade Exigida: Ensino Superior em Medicina. Registro no Conselho Regional 
de Classe. Comprovação de Especialidade Médica em Neurologia (Titulo fornecido por 
Sociedade da especialidade respectiva e reconhecido pela Associação Médica Brasileira -AMB; 
ou Certificado de Conclusão de Curso de Especialização ou Certificado de Conclusão de 
Residência Médica reconhecidos pelo órgão oficial competente) 
       1.11.3. Tipo de Prova: Escrita de Língua Portuguesa,  Matemática, Conhecimentos 
Específicos e Noções de Informática 
      1.11.4. Jornada: 20 horas semanais 
      1.11.5. Salário: R$ 9.716,62 
      1.11.6. Taxa de Inscrição: R$ 100,00 
1.12. MÉDICO NEUROPEDIATRA 
      1.12.1. Número de vagas: 01     
      1.12.2. Escolaridade Exigida: Ensino Superior em Medicina e registro no Conselho Regional 
de Medicina (CRM); título de Especialidade em Neuropediatria registrado no CRM 
       1.12.3. Tipo de Prova: Escrita de Língua Portuguesa,  Matemática, Conhecimentos 
Específicos e Noções de Informática 
      1.12.4. Jornada: 20 horas semanais 
      1.12.5. Salário: R$ 9.716,62 
      1.12.6. Taxa de Inscrição: R$ 100,00 
1.13. MÉDICO OFTALMOLOGISTA 
      1.13.1. Número de vagas: 01     
      1.13.2. Escolaridade Exigida: Ensino Superior em Medicina. Registro no Conselho Regional 
de Classe. Comprovação de Especialidade Médica em Oftalmologia (Titulo fornecido por 
Sociedade da especialidade respectiva e reconhecido pela Associação Médica Brasileira -AMB; 
ou Certificado de Conclusão de Curso de Especialização ou Certificado de Conclusão de 
Residência Médica reconhecidos pelo órgão oficial competente) 
      1.13.3. Tipo de Prova: Escrita de Língua Portuguesa,  Matemática, Conhecimentos 
Específicos e Noções de Informática 
      1.13.4. Jornada: 20 horas semanais 
      1.13.5. Salário: R$ 9.716,62 
      1.13.6. Taxa de Inscrição: R$ 100,00 
1.14. MÉDICO ORTOPEDISTA 
      1.14.1. Número de vagas: 01     
      1.14.2. Escolaridade Exigida: Ensino Superior em Medicina. Registro no Conselho Regional 
de classe. Comprovação de Especialidade Médica em Ortopedia (Título fornecido por 
sociedade da especialidade respectiva e reconhecido pela Associação Médica Brasileira - AMB 
ou Certificado de Conclusão de Curso de Especialização ou Certificado de Conclusão de 
Residência Médica reconhecidos por órgão oficial competente). 
   1.14.3. Tipo de Prova: Escrita de Língua Portuguesa,  Matemática, Conhecimentos 
Específicos e Noções de Informática 
      1.14.4. Jornada: 30 horas semanais 
      1.14.5. Salário: R$ 13.198,92 
      1.14.6. Taxa de Inscrição: R$ 100,00 



 PREFEITURA MUNICIPAL DE ITABERÁ 
 

  
RUA CEL. AMANTINO, 483 – CENTRO – FONE/FAX: (15)3562-1222 – CEP 18440-000 – CNPJ: 46.634.374/0001-60 

 

1.15. MÉDICO PEDIATRA 
      1.15.1. Número de vagas: 01        
      1.15.2. Escolaridade Exigida: Ensino Superior em Medicina. Registro no Conselho Regional 
de classe. comprovação da especialidade médica em pediatria (Título fornecido por Sociedade 
da Especialidade respectiva e reconhecido pela Associação Médica Brasileira - AMB; ou 
Certificado de Conclusão de Especialização; ou Certificado de Conclusão de Residência 
Médica reconhecidos por órgão oficial competente). 
      1.15.3. Tipo de Prova: Escrita de Língua Portuguesa,  Matemática, Conhecimentos 
Específicos e Noções de Informática 
      1.15.4. Jornada: 30 horas semanais 
      1.15.5. Salário: R$ 18.867,20 
      1.15.6. Taxa de Inscrição: R$ 100,00 
1.16. MÉDICO PLANTONISTA 
      1.16.1. Número de vagas: 05     
      1.16.2. Escolaridade Exigida: Ensino Superior em Medicina e Registro no Conselho 
Regional de Classe 
      1.16.3. Tipo de Prova: Escrita de Língua Portuguesa,  Matemática, Conhecimentos 
Específicos e Noções de Informática 
      1.16.4. Jornada: 180 horas mensais 
      1.16.5. Salário: R$ 21.429,36 
      1.16.6. Taxa de Inscrição: R$ 100,00 
1.17. MÉDICO PSIQUIATRA 
      1.17.1. Número de vagas: 01        
      1.17.2. Escolaridade Exigida: Ensino Superior em Medicina com especialidade em 
Psiquiatria e registro no respectivo Conselho 
      1.17.3. Tipo de Prova: Escrita de Língua Portuguesa,  Matemática, Conhecimentos 
Específicos e Noções de Informática 
      1.17.4. Jornada: 20 horas semanais 
      1.17.5. Salário: R$ 9.716,62 
      1.17.6. Taxa de Inscrição: R$ 100,00 
1.18. MÉDICO RADIOLOGISTA 
      1.18.1. Número de vagas: 01        
      1.18.2. Escolaridade Exigida: Ensino Superior em Medicina e Registro no Conselho 
Regional de Classe. Comprovação de Especialidade Médica em Radiologia (Titulo fornecido 
por Sociedade da Especialidade respectiva e reconhecido pela Associação Médica Brasileira - 
AMB; ou Certificado de Conclusão de Curso de Especialização ou Certificado de Conclusão de 
Residência Médica reconhecidos pelo órgão oficial competente). 
      1.18.3. Tipo de Prova: Escrita de Língua Portuguesa,  Matemática, Conhecimentos 
Específicos e Noções de Informática 
      1.18.4. Jornada: 20 horas semanais 
      1.18.5. Salário: R$ 9.716,62 
      1.18.6. Taxa de Inscrição: R$ 100,00 
1.19. MONITOR DE ALUNOS 
      1.19.1. Número de vagas: Cadastro de Reserva      
      1.19.2. Escolaridade Exigida: Ensino Médio Completo 
      1.19.3. Tipo de Prova: Escrita de Língua Portuguesa,  Matemática, Conhecimentos Básicos 
do Cargo/Emprego 
      1.19.4. Jornada: 44 horas semanais 
      1.19.5. Salário: R$ 1.412,00 
      1.19.6. Taxa de Inscrição: R$ 30,00 
1.20. OPERADOR DE MÁQUINAS 
      1.20.1. Número de vagas: 01    
      1.20.2. Escolaridade Exigida: Ensino Fundamental Completo, Habilitação na Categoria C 
      1.20.3. Tipo de Prova: Escrita de Língua Portuguesa,  Matemática, Conhecimentos Básicos 
do Cargo/Emprego e Prova Prática.  
      1.20.4. Jornada: 44 horas semanais 
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      1.20.5. Salário: R$ 2.419,49 
      1.20.6. Taxa de Inscrição: R$ 50,00 
1.21. PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA I - 30H 
      1.21.1. Número de vagas: 19 sendo 01 (uma) vaga reservada para Pessoa com Deficiência 
      1.21.2. Escolaridade Exigida: Licenciatura de graduação plena em Pedagogia ou Curso 
Normal Superior, admitida como formação mínima a obtida em nível médio, na modalidade 
normal. 
      1.21.3. Tipo de Prova: Escrita de Língua Portuguesa, Matemática, Atualidades, 
Conhecimentos Pedagógicos e Conhecimentos Específicos. 
      1.21.4. Jornada: 30 horas semanais 
      1.21.5. Salário: R$ 3.435,42 
      1.21.6. Taxa de Inscrição: R$ 100,00 
1.22. PROFESSOR  DE EDUCAÇÃO FÍSICA 
      1.22.1. Número de vagas: Cadastro Reserva 
      1.22.2. Escolaridade Exigida: Licenciatura Plena em Educação Física com Registro no 
Conselho Regional de Educação Física (CREF). 
      1.22.3. Tipo de Prova: Escrita de Língua Portuguesa, Matemática, Atualidades, 
Conhecimentos Pedagógicos e Conhecimentos Específicos 
      1.22.4. Jornada: 40 horas semanais 
      1.22.5. Salário: R$ 5.379,25 
      1.22.6. Taxa de Inscrição: R$ 100,00 
 
 
2. DAS INSCRIÇÕES 
   2.1. PERÍODO - HORÁRIO - LOCAL  

       2.1.1. Os interessados deverão se inscrever pela internet, através do endereço eletrônico 
www.omconcursos.com.br, durante o período de 04 de março de 2024, a partir das 9h, até 18 
de março de 2024, até 23h59min59seg - horário de Brasília; 
  2.1.2. Localizar o “link” correspondente ao Concurso Público Nº 01/2024 da PM de Itaberá/SP;  
  2.1.3. Ler o edital até o final; 
  2.1.4. Preencher a ficha de inscrição;  
  2.1.5. Efetuar o pagamento da inscrição, através de Boleto Bancário que será gerado pelo 
sistema;  
     2.1.5.1. O candidato deverá fazer o pagamento do boleto. O boleto poderá ser impresso 
através da Central do Candidato, localizado no endereço eletrônico 
www.omconcursos.com.br. E pago até 21 de março de 2024, respeitado o horário do sistema 
bancário. Pagamentos após a data de vencimento do boleto, não serão compensados.  
   2.1.5.2. Desejando pagar o boleto antes do vencimento, o candidato deverá aguardar 24 
horas de sua geração. 
2.1.6. Para o pagamento da taxa de inscrição realizada pela internet, somente poderá ser 
utilizado o boleto bancário gerado pelo site.  
  2.1.6.1. PARA FINS DE PAGAMENTO DE INSCRIÇÃO NÃO SERÃO ACEITOS: 
   2.1.6.1.1. Depósito em caixa eletrônico 
   2.1.6.1.2. Transferência eletrônica ou qualquer outra via de que não seja a quitação do boleto 
bancário gerado no momento da inscrição; 
   2.1.6.1.3. Agendamento do pagamento que não tenha sido efetivado até a data de inscrição. 
   2.1.6.1.4. Transferência através de PIX.  
   2.7.6.1.5. Pagamento de boleto após o vencimento.  
   2.1.6.1.6. Pagamentos realizados na data de vencimento, após horário do Internet 
Banking. 
 2.1.6.2. O agendamento do pagamento só será aceito, se comprovada a sua quitação dentro 
do período de vencimento do boleto. Em caso de não confirmação do pagamento, o candidato 
deverá solicitar ao banco o comprovante definitivo de pagamento do boleto, que confirma a 
quitação na data agendada, data esta que deverá estar no período de inscrição;  
 2.1.6.3. O Comprovante de Agendamento ou Extrato Bancário da Conta debitada, não será 
aceito para fim de comprovação do pagamento; 
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 2.1.6.4. A qualquer tempo o candidato que não comprovar o pagamento do boleto dentro do 
prazo de vencimento, terá sua inscrição e todos os atos dela decorrentes cancelados; 
2.1.7. A OM Consultoria Concursos Ltda e a Prefeitura Municipal não se responsabilizam por 
pagamentos feitos fora de agências bancárias. 
   2.1.7.1. Não haverá a devolução de pagamentos de inscrições, em hipótese alguma.  
2.1.8. Após o término do período destinado para as inscrições, a ficha de inscrição não estará 
mais disponível no site; 
2.1.9. A Prefeitura Municipal e a empresa OM Consultoria Concursos Ltda. não se 
responsabilizarão por solicitações de inscrições não efetivadas por eventuais falhas de 
comunicação, congestionamento de linhas de comunicação ou outros fatores de ordem técnica 
que impossibilitarem a correta transferência dos dados ou da impressão dos documentos que 
possam advir de inscrições realizadas via internet, sendo de responsabilidade do candidato 
acompanhar a efetivação da inscrição; 
 2.1.9.1. As inscrições feitas pela internet serão efetivadas, somente quando o candidato 
efetuar o pagamento da taxa de inscrição na agência bancária; 
 2.1.9.2. Não será enviado e-mail e nem correspondência ao candidato. O candidato deverá, a 
partir do quinto dia, após vencimento do boleto, informar-se, pela internet, no endereço 
eletrônico www.omconcursos.com.br através da lista de inscritos, se sua inscrição foi deferida. 
Caso não conste o nome na lista de inscritos, o candidato deverá entrar em contato com a 
empresa, o mais breve possível. 
   2.10. REQUISITOS GERAIS PARA A INSCRIÇÃO 
      2.10.1. Ter nacionalidade brasileira ou estrangeira, nos termos da Emenda Constitucional 
19/98; 
      2.10.2. Ter 18 (dezoito) anos completos ou a completar até a data da contratação; 
      2.10.3. Estar quite com Serviço Militar, se do sexo masculino; 
      2.10.4. Haver votado nas últimas eleições ou justificado a ausência ou pago a multa; 
      2.10.5. Possuir escolaridade ou requisito correspondente às exigências 
referentes aos cargos/empregos, nos termos dos itens 1.1.2. a 1.22.2., deste 
Edital;  
     2.10.6. Não estar sendo processado ou cumprindo pena em liberdade, nem ter sido 
condenado por crime contra o patrimônio ou a administração pública, nem ter sido demitido a 
bem do serviço público; 
      2.10.7. Não registrar antecedentes criminais, achando-se no exercício de seus direitos civis 
e políticos; 
      2.10.8. Gozar de boa saúde física e mental e não ser portador de deficiência incompatível 
com o exercício das funções atinentes ao cargo/emprego a que concorre;  
      2.10.9. Não ser aposentado por invalidez e nem estar com idade de aposentadoria 
compulsória, conforme Inciso II, do Artigo 40, da Constituição Federal; 

     2.10.10. Conhecer e estar de acordo com as exigências contidas no presente Edital;  
   2.11. Não será concedida isenção e nem haverá devolução de taxa de inscrição; 
   2.12. Não será aceita inscrição por via postal ou fora do período estabelecido no Item 2.1.1., 
deste Edital; 
   2.13. O candidato que desejar poderá realizar uma inscrição em cada horário, respeitando o 
quadro de horários, anexo I. 
    
3. DAS INSCRIÇÕES PARA PESSOAS COM DEFICIÊNCIA 
   3.1. As pessoas portadoras de deficiência, resguardadas as condições especiais previstas no 
Decreto Federal Nº 3.298/99, particularmente em seu artigo 4º, participarão do Concurso 
Público em igualdade de condições com os demais candidatos, no que se refere ao conteúdo 
das provas, avaliações e critérios de aprovação, bem como ao dia, horário e local de aplicação 
das provas, e à nota mínima exigida para todos os demais candidatos.      
   3.2. Os benefícios previstos nos parágrafos: 1º e 2º, do Artigo 4º, do Decreto Federal Nº 
9.508/2018, deverão ser requeridos por escrito, durante o período das inscrições; 
      3.2.1. Ficam destinadas para as Pessoas Com Deficiência, a seguinte vaga: 
         3.2.1.1. CUIDADOR DE PESSOAS, sendo 01 (uma) vaga reservada; 
         3.2.1.2. PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA I - 30H, sendo 01 (uma) vaga reservada; 
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   3.3. O candidato deverá declarar, quando da inscrição, ser portador de deficiência, 
especificando-a na ficha de inscrição, preenchendo também a Ficha de Portadores de 
Deficiência, com apresentação de laudo médico, com as seguintes características:  
      3.3.1. O Laudo Médico, original ou cópia simples, deverá obedecer às seguintes exigências: 
ser referente aos últimos 6 (seis) meses, descrever a espécie e o grau de deficiência, 
apresentar a provável causa das deficiências especiais, apresentar os graus de autonomia, 
constar quando for o caso a necessidade do uso de órteses, próteses ou adaptações. No caso 
de deficiente auditivo, o Laudo Médico deverá vir acompanhado de uma audiometria recente 
(até 6 meses) e no caso de acuidade visual, o Laudo Médico deverá vir acompanhado de 
acuidade em AO (ambos os olhos), patologia e campo visual; 
      3.3.2. O candidato portador de deficiência visual, além do envio da documentação indicada 
no Item 3.3.1., deverá solicitar, por escrito, até o término das inscrições, a confecção de prova 
AMPLIADA, especificando o tipo de deficiência;  
      3.3.3. O candidato portador de deficiência que necessitar de tempo adicional para 
realização das provas, deverá encaminhar solicitação, por escrito, até o término das inscrições, 
com justificativa acompanhada de parecer emitido por especialista da área de sua necessidade 
especial. 
  3.4. Aos deficientes visuais que solicitarem prova especial, serão oferecidos ledor e/ou prova 
ampliada; 
  3.5. O candidato deverá encaminhar a ficha preenchida e assinada e o laudo médico, via 
SEDEX, postado impreterivelmente até o dia 19 de março de 2024, para: OM Consultoria 
Concursos Ltda. - Concurso Público - Prefeitura de Itaberá - Edital 01/2024 - Rua Álvaro 
Ferreira de Moraes, 54 - V. Moraes - CEP 19900-250 – Ourinhos/SP;  
  3.6. O encaminhamento do laudo médico (original ou cópia simples), por qualquer via, é de 
responsabilidade exclusiva do candidato, não sendo de responsabilidade da empresa OM 
Consultoria Concursos Ltda qualquer tipo de extravio que impeça a chegada do laudo a seu 
destino;  
   3.7. O candidato portador de deficiência que não realizar a inscrição conforme o disposto na 
seção 3 deste edital, não poderá impetrar recurso em favor de sua condição. 
  
    4. DAS PROVAS 
   4.1. A data, horário e local das provas serão divulgados pelo Diário Oficial do Município de 
Itaberá, com, pelo menos, 5 (cinco) dias de antecedência. 
       4.1.1. As provas do Concurso Público nº 01/2024 e do Processo Seletivo Público nº 
01/2024 serão realizadas em datas diferentes. 

   4.2. Outros meios de convocação não possuem caráter oficial, pois são apenas informativos, 
devendo o candidato acompanhar a publicação dos referidos Editais de Convocação para 
Provas pelo Diário Oficial do Município de Itaberá;  
   4.3. É de responsabilidade exclusiva do candidato a identificação correta de seu local de 
prova e o comparecimento no horário determinado;  
   4.4. As provas serão elaboradas conforme consta nos itens 1.1.3. a 1.22.3., deste Edital, 
com base no programa constante do Anexo II; 
   4.5. A prova escrita, para os cargos/empregos que só farão esse tipo de prova, relacionados 
abaixo no subitem 4.5.2. constará de 40 (quarenta) questões objetivas de múltipla escolha, 
valendo 2,50 (dois e meio) pontos cada uma, num total de 100,0 (cem) pontos, devendo o 
candidato obter nota mínima de 50,0 (cinquenta) pontos para ser aprovado e terá duração de 3 
(três) horas.  
      4.5.1. Na duração da prova, está incluso o tempo destinado ao preenchimento da Folha de 
Respostas; 
      4.5.2. As provas escritas obedecerão às seguintes proporções: 
 

Cargo/Emprego T o t a l  d e  q u e s t õ e s  c o m  b a s e  n o  a n e x o  I I  -  P r o g r a m a s  B á s i c o s   
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T o ta l  d e  Qu e s tõ e s  

AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE 10 10 - - - - 15 05 40 
CIRURGIÃO DENTISTA 15 05 - - - 15 - 05 40 
CUIDADOR DE PESSOAS 10 10 - - - - 20 - 40 
ENCARREGADO ADMINISTRATIVO E 
DE SERVIÇOS 

10 20 - - - - 10 - 40 

FISIOTERAPEUTA 15 05 - - - 15 - 05 40 
FONOAUDIÓLOGO 15 05 - - - 15 - 05 40 
MÉDICO ANESTESIOLOGISTA 15 05 - - - 15 - 05 40 
MÉDICO CARDIOLOGISTA 15 05 - - - 15 - 05 40 
MÉDICO CLÍNICO GERAL 
(GENERALISTA) 15 05 - - - 15 - 05 40 

MÉDICO GINECOLOGISTA  15 05 - - - 15 - 05 40 
MÉDICO NEUROLOGISTA 15 05 - - - 15 - 05 40 
MÉDICO NEUROPEDIATRA 15 05 - - - 15 - 05 40 
MÉDICO OFTALMOLOGISTA 15 05 - - - 15 - 05 40 
MÉDICO ORTOPEDISTA 15 05 - - - 15 - 05 40 
MÉDICO PEDIATRA 15 05 - - - 15 - 05 40 
MÉDICO PLANTONISTA 15 05 - - - 15 - 05 40 
MÉDICO PSIQUIATRA 15 05 - - - 15 - 05 40 
MÉDICO RADIOLOGISTA 15 05 - - - 15 - 05 40 
MONITOR DE ALUNOS 10 10 - - - - 20 - 40 
PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA I 
- 30H 10 10 02 - 08 10 - - 40 

PROFESSOR DE EDUCAÇÃO FÍSICA 10 10 02 - 08 10 - - 40 

 
 4.6. A prova escrita, para o cargo/emprego de OPERADOR DE MÁQUINAS que fará prova 
prática, constará de 20 (vinte) questões objetivas de múltipla escolha, valendo 1,00 (um) ponto 
cada uma, num total de 20,0 (vinte) pontos, devendo o candidato obter nota mínima de 10,0 
(dez) pontos para ser aprovado e terá duração de 3 (três) horas; 
    4.6.1. A prova escrita obedecerá às seguintes proporções: 

CARGO/EMPREGO TOTAL DE QUESTÕES 
(com base no anexo II - PROGRAMAS 

BÁSICOS) 
 

Língua 
P

ortuguesa 

M
a

te
m

á
tic

a
 

C
onhecim

entos 
B

ásicos do C
argo 

Total de Questões 

OPERADOR DE MÁQUINAS 05 05 10 20 
 
  4.7. Os candidatos inscritos para o Cargo/Emprego de: OPERADOR DE MÁQUINAS farão, 
além da prova escrita, uma Prova Prática, que terá o valor de 80,0 (oitenta) pontos, devendo 
obter nota mínima de 40,0 (quarenta) pontos ou mais, para ser aprovado; 
       4.7.1. Os candidatos farão a Prova Prática em 04 (quatro) máquinas diferentes 
(Escavadeira, Motoniveladora, Pá Carregadeira e Retroescavadeira); 
      4.7.2 O candidato que não auferir, no mínimo, 10,00 (dez) pontos em cada máquina será 
desclassificado do Concurso Público;   
      4.7.3. A Nota Final dos candidatos ao cargo/emprego citados no subitem 4.7. será o 
resultado da soma das notas da prova escrita e da prova prática; 
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   4.8. Serão convocados para se submeterem à prova prática, os candidatos aprovados na 
prova escrita: 

4.8.1. OPERADOR DE MÁQUINAS: até o 15º (quinze) colocado já aplicado critério de 
desempate estabelecido no item 6.4. 

 4.8.1.1 Havendo 15 (quinze) ou menos candidatos inscritos para o cargo/emprego de 
OPERADOR DE MÁQUINAS a prova prática poderá ser realizada no mesmo dia da prova 
escrita.  

 4.8.1.2. Ocorrendo a hipótese estabelecida no item 4.8.1.1. só serão corrigidas as 
provas práticas dos candidatos que obtiverem nota mínima de 10,0 (dez) pontos na prova 
escrita        

4.8.2. Serão avaliados os seguintes critérios para a prova prática (ESCAVADEIRA): 
 

Critérios de avaliação da prova prática 
ITENS A SEREM PONTUADOS PARA OPERADOR DE MÁQUINA  PONTUAÇÃO MÁXIMA 
1.  Preparo da máquina para saída  5,00 
2. Saída com a máquina 5,00 
3. Operação - máquina em movimento 10,00 

 
            4.8.3. Serão avaliados os seguintes critérios para a prova prática (MOTONIVELADORA): 
 

Critérios de avaliação da prova prática 
ITENS A SEREM PONTUADOS PARA OPERADOR DE MÁQUINA 
RETROESCAVADEIRA 

PONTUAÇÃO MÁXIMA 

1.  Preparo da máquina para saída  5,00 
2. Saída com a máquina 5,00 
3. Operação - máquina em movimento 10,00 

 
            4.8.4. Serão avaliados os seguintes critérios para a prova prática (PÁ-
CARREGADEIRA): 
 

Critérios de avaliação da prova prática 
ITENS A SEREM PONTUADOS PARA OPERADOR DE MÁQUINA  PONTUAÇÃO MÁXIMA 
1.  Preparo da máquina para saída  5,00 
2. Saída com a máquina 5,00 
3. Operação - máquina em movimento 10,00 

 
           4.8.5. Serão avaliados os seguintes critérios para a prova prática 
(RETROESCAVADEIRA): 
 

Critérios de avaliação da prova prática 
ITENS A SEREM PONTUADOS PARA OPERADOR DE MÁQUINA  PONTUAÇÃO MÁXIMA 
1.  Preparo da máquina para saída  5,00 
2. Saída com a máquina 5,00 
3. Operação - máquina em movimento 10,00 

 
  4.9.  Para os cargos/empregos de PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA I - 30H e 
PROFESSOR DE EDUCAÇÃO FÍSICA à nota obtida na prova escrita, aos candidatos que 
obtiverem nota igual ou superior 50,0 (cinquenta) pontos, serão somados os pontos obtidos 
como título, nos termos do Item 5, deste Edital, para efeito de Classificação Final; 
  4.10. O candidato lerá as questões no Caderno de Questões e marcará suas respostas na 
Folha de Resposta de rascunho, localizada na capa do Caderno de Questões e ao término da 
solução da prova, transcreverá suas respostas na Folha de Resposta definitiva, em forma de 
cartão, com caneta azul ou preta; 
   4.11. A Folha de Resposta definitiva, em forma de cartão, deverá ser preenchida com caneta 
azul ou preta, em forma de bolinha (                     )  e não serão consideradas respostas em 
forma diferente, em “X”, a lápis, com rasuras, com erratas, com observações ou em branco;  
   4.12. A Folha de Resposta definitiva, em forma de cartão, será o único documento válido para 
a correção das questões objetivas da prova;  
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   4.13. Não haverá substituição da Folha de Resposta, sendo da responsabilidade exclusiva do 
candidato os prejuízos advindos de marcações feitas incorretamente, emendas ou rasura, 
ainda que legível;  
   4.14. Durante a realização da prova, o candidato poderá solicitar ao Fiscal de Sala, a Folha 
de Observações, para anotar qualquer problema relacionado com a resolução das questões 
ou solicitar esclarecimento sobre elas. As anotações dos candidatos serão analisadas pela 
equipe técnica responsável pela organização das provas, antes da divulgação dos gabaritos;  
   4.15. O candidato deverá comprovar sua identidade mediante original de um documento com 
fotografia, devendo o referido documento estar em perfeitas condições, de forma a permitir a 
identificação do candidato com clareza;  
      4.15.1. Na hipótese de o candidato não constar nas listagens oficiais relativas aos locais de 
prova, a inclusão do referido candidato será feita por meio de preenchimento de formulário 
específico, diante da apresentação de documentos pessoais e do comprovante de pagamento 
original; 
      4.15.2. A inclusão de que trata o item 4.15.1 será realizada de forma condicional e será 
confirmada posteriormente, com o intuito de verificar a pertinência da referida inclusão; 
    4.16. Durante a realização das provas não será admitida qualquer espécie de consulta ou 
comunicação entre os candidatos, nem a utilização de livros, manuais, impressos ou 
anotações, máquinas calculadoras (também em relógios) e agendas eletrônicas ou similares, 
telefone celular, smartphones, smartwatch mp3, notebook, palmtop, tablet, BIP, walkman, 
gravador ou qualquer outro tipo de mensagens, bem como o uso de óculos escuros, bonés, 
protetores auriculares e outros acessórios similares.  
       4.16.1. O aparelho celular deve ser desligado e ter sua bateria retirada, antes do início das 
provas.  
   4.17. Será eliminado do Concurso Público o candidato que, durante a realização das provas, 
for surpreendido em comunicação com outro candidato ou terceiros, verbalmente, por escrito 
ou por qualquer outro meio de comunicação, sobre a prova que estiver sendo realizada; 
   4.18. Ao término da prova, o candidato deverá entregar ao Fiscal de Sala o Caderno de 
Questões, a Folha de Resposta e qualquer material cedido para execução da prova; 
   4.19. No ato da devolução do Caderno de Questões e da Folha de Resposta, o Fiscal de 
Sala destacará e entregará ao candidato, o rascunho de sua Folha de Resposta, para 
conferência com o gabarito a ser divulgado; 
   4.20. As salas de provas e os corredores serão fiscalizados por pessoas devidamente 
credenciadas, sendo vedado o ingresso de pessoas estranhas; 
   4.21. O candidato não poderá se ausentar da sala sem o acompanhamento do fiscal; 
   4.22. Não haverá segunda chamada para qualquer das provas, não importando o motivo 
alegado e a ausência do candidato acarretará sua eliminação do Concurso Público; 
   4.23. Os gabaritos e o Resultado Final do Concurso Público serão divulgados pela imprensa, 
afixados nos lugares de costume e disponibilizada no endereço eletrônico: 
www.omconcursos.com.br 
 
5. DOS TÍTULOS 
5.1. Para os cargos/empregos de: PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA I - 30H e 
PROFESSOR DE EDUCAÇÃO FÍSICA serão considerados como Títulos, com seus 
respectivos valores: 

6.1.1.  Doutorado na Área de Educação   10,0 (dez) pontos 
6.1.2. Mestrado na Área de Educação     5,0 (cinco) pontos 
6.1.3. Especialização na Área de Educação com duração mínima de 

360 horas (somente uma, com curso concluído e em nível de 
Pós-Graduação) 

    3,0 (três) pontos  
 

 
   5.2. Os documentos comprovantes dos títulos deverão ser expedidos, por órgão oficial ou 
reconhecido e deverão declarar que o candidato concluiu o curso. Cursos não concluídos não 
serão computados; 
   5.3. Quando se tratar de Especialização deverá conter a carga horária e atestar a conclusão 
do curso;  
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   5.4. Os candidatos deverão entregar a Ficha de Títulos devidamente preenchida com a sua 
contagem de pontos, juntamente com as cópias dos documentos comprovantes do título.  
     5.4.1. As cópias dos documentos a serem contados como títulos juntamente com a 
Ficha de Títulos preenchida e assinada, deverão ser entregues diretamente ao fiscal de 
sala, no dia da realização da prova escrita, em envelope lacrado. 
    5.5. A Ficha de Títulos estará disponível no endereço eletrônico www.omconcursos.com.br;   
 
6. DO RESULTADO FINAL  
   6.1. Os candidatos aprovados conforme critérios estabelecidos no item 4, deste Edital, serão 
relacionados na Classificação Final, em ordem decrescente da nota obtida, sendo 
estabelecido: 
  6.1.1. Para aprovados em cargos/empregos que tenham somente prova escrita: nota 
obtida na prova escrita; 

6.1.2. Para aprovados em cargos/empregos que tenham prova escrita e prova de titulo: 
nota obtida na prova escrita mais pontos obtidos como titulo; 
        6.1.3. Para aprovados em cargo/emprego que tenham prova escrita e prova prática: 
nota obtida na prova escrita mais pontos obtidos na prova pratica; 
   6.2. Os candidatos inscritos e aprovados nos termos do Item 3., deste Edital, serão 
relacionados na Classificação Especial, em ordem decrescente da nota obtida na prova;  
   6.3. A Classificação Final e a Especial (se houver) serão divulgadas pelo Resultado Final 
publicado na imprensa, afixadas no átrio da Prefeitura Municipal, no Departamento Municipal 
de Educação, nos locais de costume e estarão disponíveis no endereço eletrônico 
www.omconcursos.com.br;  
   6.4. No caso de empate entre candidatos com mesma nota final, terá preferência na 
Classificação Final e Especial:   
      6.4.1. 1º critério: O candidato com maior idade na hipótese de empate entre os candidatos, 
será aplicado o disposto no art. 27 da Lei nº 10.741/2003 (Estatuto do Idoso - candidatos com 
idade superior ou igual a 60 anos) aplicando-se subsidiariamente, para efeito de classificação; 
      6.4.2. 2º critério: O candidato com maior idade 
      6.4.3. 3º critério: O candidato com maior número de filhos menores de 18 (dezoito) anos até 
a data de encerramento das inscrições. 
 
 
7. DOS RECURSOS 
   7.1. Os candidatos inscritos para os cargos/empregos relacionados neste Edital poderão 
recorrer dos seguintes atos: 
      7.1.1. Do indeferimento de inscrição e incorreção de dados; 
         7.1.1.1. O candidato poderá recorrer do indeferimento de sua inscrição, no prazo de 02 
(dois) dias a contar da data da publicação da homologação das inscrições, com pedido 
protocolado na Prefeitura Municipal de Itaberá ou por meio do protocolo online 
(www.itabera.sp.gov.br) dirigido à Comissão de Concurso Público, acerca do indeferimento da 
inscrição e da incorreção de dados; 
         7.1.1.2. Os candidatos que usufruírem benefício do recurso no caso do Item 7.1.1.1., 
poderão participar do Concurso Público, condicionalmente, quando seus pedidos não forem 
decididos dentro do prazo legal; 
      7.1.2. Da formulação das questões, respectivos quesitos e gabaritos das mesmas; 
         7.1.2.1. A prova estará disponível no site www.omconcursos.com.br, na CENTRAL DO 
CANDIDATO, por dois dias a contar da divulgação do gabarito preliminar; 
         7.1.2.2. O candidato poderá, durante o período de divulgação da prova, solicitar a revisão 
de questão que, supostamente, tenha apresentado problema, com pedido protocolado na 
Prefeitura Municipal ou por meio do protocolo online (www.itabera.sp.gov.br), dirigido à 
Comissão de Concurso Público; 
               7.1.2.2.1. Para a revisão de questão que supostamente tenha apresentado problema, 
o candidato deverá apresentar recurso fundamentado a fim de que possa ser analisado. 
         7.1.2.3. Caso alguma questão venha a ser anulada, o ponto relativo a ela será atribuído a 
todos os candidatos; 
         7.1.2.4. Se houver algum erro na divulgação do gabarito preliminar este será corrigido; 
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         7.1.2.5. O Gabarito Oficial será divulgado após análise de recursos; 
      7.1.3. Quanto às classificações finais do Concurso Público. 
             7.1.3.1. Os candidatos terão o prazo de 02 (dois) dias úteis, a contar da publicação do 
Resultado Final, no órgão oficial do município, para protocolar recurso na Prefeitura Municipal 
de Itaberá ou por meio do protocolo online (www.itabera.sp.gov.br), dirigido à Comissão de 
Concurso Público, sobre eventuais erros na ordem de classificação decorrentes do critério de 
desempate e solicitar revisão da correção de sua prova; 
      7.1.4. Havendo alteração na Classificação Final ou Classificação Especial por motivo de 
deferimento em recurso, ela será retificada e publicada novamente; 
   7.2. A Comissão de Concurso Público terá o prazo de 10 (dez) dias úteis a contar da data de 
encerramento do prazo para recursos em cada etapa, para julgar os recursos interpostos por 
candidatos; 
   7.3. Recurso extemporâneo, recurso sem a identificação do requerente (nome, RG, CPF e 
cargo/emprego) e questões sem argumento que o embase, será indeferido. 
   7.4. A Comissão de Concurso Público constitui última instância para recurso, sendo soberana 
em suas decisões, razão pela qual não caberão recursos adicionais. 
 

8. DAS NOMEAÇÕES 
   8.1. As nomeações serão pelo Regime Estatutário devendo o candidato comprovar no ato: 
      8.1.1. Não registrar antecedentes criminais, achando-se no pleno exercício de seus 

direitos civis e políticos; 
      8.1.2. Não ter sofrido, em exercício de função pública, penalidade por prática de atos 

desabonadores; 
      8.1.3. Gozar de boa saúde física e mental (atestado de saúde funcional); 
   8.2. A aprovação no Concurso Público assegurará apenas a expectativa de direito à 

nomeação, ficando a concretização deste ato, condicionada à observância das disposições 
legais pertinentes, da existência de recursos financeiros, do exclusivo interesse e conveniência 
da Administração da Prefeitura Municipal, da rigorosa ordem de classificação e do prazo de 
validade do Concurso Público; 

   8.3. A convocação do candidato aprovado será feita com, no mínimo, 03 (três) dias de 
antecedência da data designada para a nomeação e poderá ser feita através do Diário Oficial 
do Município de Itaberá ou pela notificação pessoal, com comprovante de recebimento, por 
parte do candidato convocado, que no ato, deverá apresentar os seguintes documentos: 
      8.3.1. Uma foto 3x4; 
      8.3.2. Cópia dos seguintes documentos: 
         8.3.2.1. RG (frente e verso) 
         8.3.2.2. CPF (frente e verso) 
         8.3.2.3. PIS/PASEP 
         8.3.2.4. Certidão de Quitação Eleitoral (www.tse.gov.br) 
         8.3.2.5. Certidão de Nascimento (se for solteiro) ou de Casamento (se for casado) e de 
filhos menores de 14 (quatorze) anos (se os possuir) com Carteira de Vacinação ou 
comprovante de matrícula e frequência escolar. 
         8.3.2.6. Certificado de Reservista ou de quitação com o Serviço Militar (se for do sexo 
masculino e menor de 45 anos) 
         8.3.2.7. Comprovante de escolaridade exigida para o Cargo/Emprego 
         8.3.2.8. Laudo Médico (Atestado de Saúde Ocupacional) 
         8.3.2.9. Certificado de Antecedentes Criminais.  
         8.3.2.10. Comprovante de Residência (conta de água, luz ou telefone) 
         8.3.2.11. Declaração de acúmulo ou não, de cargo/emprego, emprego ou função pública 
nas esferas municipal, estadual ou federal;  
         8.3.2.12. Declaração de que não percebe proventos de aposentadoria do regime Próprio 
da Previdência Social, em atendimento ao disposto no § 10, do Artigo 37, da Constituição 
Federal e da Emenda Constitucional Nº 20/98; 
         8.3.2.13. O candidato aprovado ao cargo/emprego de CUIDADOR DE PESSOAS deverá 
apresentar atestado de estar apto em avaliação psicológica 
         8.3.2.14. Outros documentos que a Administração da Prefeitura Municipal julgar 
necessários; 
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         8.3.2.15. Exames médicos, se necessário e solicitado, deverão ser realizados às 
expensas do candidato. 
      8.3.3. O candidato que não comprovar sua habilitação para o exercício das atribuições do 
cargo/emprego, será eliminado do Concurso Público;  
   8.4. O candidato terá exaurido o direito de sua habilitação no Concurso Público caso se 
verifique qualquer das seguintes hipóteses, nos prazos previstos: 
      8.4.1. Não atender à convocação para a contratação;  
      8.4.2. Não apresentar, no momento da contratação, documentos relacionados no Item 8.3., 
deste Edital;  
      8.4.3. Não entrar em exercício do cargo/emprego dentro do prazo legal. 
 
9. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
   9.1. A declaração falsa ou inexata de dados constantes da ficha de inscrição, bem como 
apresentação de documentos falsos, determinarão o cancelamento da inscrição, mesmo que 
verificados posteriormente, anulando-se todos os atos dela decorrentes; 
   9.2. A inscrição do candidato importará no conhecimento e na aceitação tácita das condições 
impostas no presente Edital; 
   9.3. Em respeito ao princípio da publicidade o candidato que se inscrever autoriza a 
divulgação de seu nome, e Registro de Identidade e CPF (se necessário) na divulgação da lista 
de inscritos, no edital de convocação para provas, se necessário e nos editais de classificação 
e resultado final; 
   9.4. Sem prejuízo das sanções criminais e a qualquer tempo, por ato do Prefeito Municipal, 
será excluído do Concurso Público, com o consequente cancelamento de sua inscrição e de 
todos os atos dela decorrentes, o candidato que: 
      9.4.1. Fizer, em qualquer documento, declaração falsa ou inexata; 
      9.4.2. Agir com incorreção ou descortesia, para qualquer membro da equipe encarregada 
da aplicação das provas; 
      9.4.3. For surpreendido utilizando de um ou mais meios previstos no Item 4.16., deste 
Edital;  
      9.4.4. Apresentar falha na documentação; 
   9.5. Até a publicação do Resultado Final todas as convocações, avisos e resultados serão 
publicados pelo Diário Oficial do Município de Itaberá, afixados no átrio da Prefeitura Municipal 
e disponibilizado no site www.omconcursos.com.br. 
  9.6. O Concurso Público terá validade para 02 (dois) anos a contar da data de sua 
homologação, podendo haver prorrogação por igual período, a critério da Administração. 
   9.7. Os candidatos aprovados e convocados ficarão sujeitos à aprovação em exame médico, 
conforme subitem 8.3. e à apresentação dos documentos que lhe forem exigidos; 
   9.8. O Prefeito Municipal homologará o Concurso Público após a publicação da Classificação 
Final e vencido o prazo para recursos;  
   9.9. Após a homologação, os candidatos serão convocados para anuência à contratação, 
respeitada a ordem da classificação e a necessidade da Administração Municipal;  
 9.9.1. A homologação dos diferentes cargos/empregos do Concurso Público 01/2024 
poderá ocorrer em datas distintas, visando atender aos interesses da administração. 
   9.10. Ao se inscrever o candidato se responsabilizará moral e judicialmente pelas 
informações e aceitará a legislação que regulamenta o presente Concurso Público; 
   9.11. O Prefeito Municipal poderá, por motivos justificáveis, anular parcial ou totalmente este 
Concurso Público, ouvida a Comissão de Concurso Público; 
   9.12. Os casos omissos serão resolvidos pela Administração Municipal, ouvida a Comissão 
de Concurso Público. 

 

Itaberá, 01 de março de 2024. 

 
 

ALEX ROGÉRIO CAMARGO DE LACERDA 
PREFEITO MUNICIPAL 
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A N E X O  I 
 

HORÁRIO DAS PROVAS PARA EFEITO DE INSCRIÇÃO   
EM MAIS DE UM CARGO/EMPREGO 

 

 

HORÁRIO A  HORÁRIO B  
AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE  ENCARREGADO ADMINISTRATIVO E DE SERVIÇOS 
CIRURGIÃO DENTISTA MÉDICO ANESTESIOLOGISTA 
CUIDADOR DE PESSOAS MÉDICO CARDIOLOGISTA 
FISIOTERAPEUTA MÉDICO GINECOLOGISTA   
FONOAUDIÓLOGIA MÉDICO NEUROLOGISTA 
MÉDICO CLÍNICO GERAL (GENERALISTA) MÉDICO NEUPEDIATRA 
OPERADOR DE MÁQUINAS MÉDICO OFTALMOLOGISTA 
 MÉDICO ORTOPEDISTA 
 MÉDICO PEDIATRA 
 MÉDICO PLANTONISTA 
 MÉDICO PSIQUIATRA 
 MÉDICO RADIOLOGISTA 
 MONITOR DE ALUNOS 
 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA I – 30H 
 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO FÍSICA 
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A N E X O  II 

 
PROGRAMAS BÁSICOS SUGERIDOS 

 
AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE 
Língua Portuguesa (demonstrar domínio da norma culta da língua portuguesa) 
- Compreensão, interpretação e produção de textos 
- Acentuação 
- Análise sintática 
- Classe, estrutura e formação de palavras 
- Classificações das orações 
- Classificação e flexão das palavras  
- Concordância verbal e nominal 
- Crase  
- Figuras de linguagem, de pensamento e de sintaxe 
- Fonética e fonologia 
- Ortografia 
- Pontuação 
- Regência verbal e nominal 
- Semântica 
BASE GRAMATICAL 
- BECHARA, Evanildo. Moderna Gramática Portuguesa.  Editora Nova Fronteira.  
- CEGALLA. Domingos Paschoal. Novíssima Gramática da Língua Portuguesa - Novo Acordo 

Ortográfico. Editora Nacional. 
- CINTRA, Lindley. CUNHA, Celso. Nova Gramática do português contemporâneo. Editora 
Lexikon 
Matemática 
- Conjuntos: representação e operações;  
- Funções: Conceitos e aplicações. 
- Geometria: conceito, propriedades e operação; 
- Gráficos e tabelas: execução e interpretação; 
- Medidas: conceito e operações; 
- Múltiplos e divisores: conceitos e operação; 
- Números Irracionais: técnicas operatórias; 
- Números Naturais: operações e problemas com números naturais suas propriedades;  
- Números Racionais Absolutos; 
- Razões e proporções: grandezas proporcionais, porcentagem e juros simples; 
 - Regra de Três Simples e Composta; 
- Sistemas de equação de 1º grau e 2º grau; 
Conhecimentos Básicos do Cargo/Emprego 
- BRASIL. Lei Federal nº 10.741/03. Dispõe sobre o Estatuto do Idoso e dá outras providências. 
Diário Oficial da União, Brasília, seção I, 3 out. 2003 
- BRASIL. Lei Federal nº 8.069/90. Dispõe sobre o Estatuto da Criança e do Adolescente, e dá 
outras providências. Diário Oficial da União, Brasília, seção I, 16 jul. 1990. 
 - BRASIL. Lei Federal nº 8.080/90. Dispõe sobre as condições para a promoção, proteção e 
recuperação da saúde, a organização e o funcionamento dos serviços correspondentes e dá 
outras providências. Diário Oficial da União, Brasília, seção I, 19 set. 1990. 
 - BRASIL. Ministério da Saúde. Secretaria de Atenção à Saúde. Departamento de Atenção 
Básica. Guia prático do agente comunitário de saúde. Brasília: Ministério da Saúde, 2009. 
 - BRASIL. Ministério da Saúde. Secretaria de Atenção à Saúde. Departamento de Atenção 
Básica. Cadernos de Atenção Básica – nº 12: Obesidade. Brasília: Ministério da Saúde, 2006. 
 - BRASIL. Ministério da Saúde. Secretaria de Atenção à Saúde. Departamento de Atenção 
Básica. Cadernos de Atenção Básica – nº 13: Controle dos cânceres do colo do útero e da 
mama. Brasília: Ministério da Saúde, 2006. 
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 - BRASIL. Ministério da Saúde. Secretaria de Atenção à Saúde. Departamento de Atenção 
Básica. Cadernos de Atenção Básica – nº 15: Hipertensão arterial sistêmica para o Sistema 
Único de Saúde. Brasília: Ministério da Saúde, 2006. 
 - BRASIL. Ministério da Saúde. Secretaria de Atenção à Saúde. Departamento de Atenção 
Básica. Cadernos de Atenção Básica – nº 17: Saúde Bucal. Brasília: Ministério da Saúde, 2006. 
 - BRASIL. Ministério da Saúde. Secretaria de Atenção à Saúde. Departamento de Atenção 
Básica. Cadernos de Atenção Básica – nº 18: HIV/Aids, hepatites e outras DST. Brasília: 
Ministério da Saúde, 2006. 
 - BRASIL. Ministério da Saúde. Secretaria de Atenção à Saúde. Departamento de Atenção 
Básica. Cadernos de Atenção Básica – nº 19: Envelhecimento e saúde da pessoa idosa. 
Brasília: Ministério da Saúde, 2006.  
 - BRASIL. Ministério da Saúde. Secretaria de Atenção à Saúde. Departamento de Atenção 
Básica. Cadernos de Atenção Básica – nº 21: Vigilância em Saúde: Dengue, Esquistossomose, 
Hanseníase, Malária, Tracoma e Tuberculose. Brasília: Ministério da Saúde, 2008. 
 - BRASIL. Ministério da Saúde. Secretaria de Atenção à Saúde. Departamento de Atenção 
Básica. Cadernos de Atenção Básica – nº 23: Saúde da criança: nutrição infantil: aleitamento 
materno e alimentação complementar. Brasília: Ministério da Saúde, 2009. 
 - BRASIL. Ministério da Saúde. Secretaria de Atenção à Saúde. Departamento de Atenção 
Básica. Cadernos de Atenção Básica – nº 36: Diabetes Mellitus. Brasília: Ministério da Saúde, 
2013. 
 - Brasil. Ministério da Saúde. Secretaria de Vigilância em Saúde. Secretaria de Atenção à 
Saúde. O agente comunitário de saúde no controle da dengue. Ministério da Saúde, Secretaria 
de Vigilância em Saúde, Secretaria de Atenção à Saúde. – Brasília: Ministério da Saúde, 2009.- 
 - BRASIL. Ministério da Saúde. Unicef. Cadernos de Atenção Básica – nº 20: Carências de 
Micronutrientes. Bethsáida de Abreu Soares Schmitz. Brasília: Ministério da Saúde, 2007.-  
  - Portaria Ministerial nº 2436, de 21/09/17, do Ministério da Saúde, que aprova a Política 
Nacional de Atenção Básica. 
- Lei 11.350 de 5 de outubro de 2006  
- Localização de ruas e quadras em mapa e planta baixa 
 - Noções básicas de ética e sigilo 
 - Noções básicas de higiene e saúde 
 - Verificação de condições higiênicas e de saneamento básico de quintais e residências 
- Lei Nº 10.083/98 
- Lei nº 8.142/90 
- Norma Operacional do SUS;  
 - Políticas Públicas de Saúde 
- Sistema Único de Saúde (SUS) 
- Vigilância Epidemiológica: Conceito e Doenças de notificação compulsória no Estado de São 

Paulo 
Noções de Informática 

- Conceito de internet e intranet, aplicativos e procedimentos de Internet e intranet e programas 
de navegação. 

 - Conceito de organização de arquivos e métodos de acesso 
- Principais Softwares comerciais: Windows (versões 8.1 e mais recentes), Pacote Office 
(versões 2010 a mais recentes)  
 - Programas de navegação na internet 
 - Correio eletrônico MS Outlook e Mozilla Thunderbird. 
 - Sítios de busca e pesquisa  na  Internet.   
 - Procedimentos e conceitos de cópia de segurança. Noções de vírus, worms e pragas virtuais.  
- Sistemas Operacionais e armazenamento de dados 
 
CIRURGIÃO DENTISTA 
Língua Portuguesa (demonstrar domínio da norma culta da língua portuguesa) 
- Compreensão, interpretação e produção de textos 
- Acentuação 
- Análise sintática 
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- Classe, estrutura e formação de palavras 
- Classificações das orações 
- Classificação e flexão das palavras  
- Concordância verbal e nominal 
- Crase 
- Figuras de linguagem, de pensamento e de sintaxe 
- Fonética e fonologia 
- Ortografia 
- Pontuação 
- Regência verbal e nominal 
- Semântica 
BASE GRAMATICAL 
- BECHARA, Evanildo. Moderna Gramática Portuguesa.  Editora Nova Fronteira.  
- CEGALLA. Domingos Paschoal. Novíssima Gramática da Língua Portuguesa - Novo Acordo 
Ortográfico. Editora Nacional. 
- CINTRA, Lindley. CUNHA, Celso. Nova Gramática do português contemporâneo. Editora 
Lexikon 
Matemática 
- Conjuntos: representação e operações;  
- Funções: Conceitos e aplicações. 
- Geometria: conceito, propriedades e operação; 
- Gráficos e tabelas: execução e interpretação; 
- Medidas: conceito e operações; 
- Múltiplos e divisores: conceitos e operação; 
- Números Irracionais: técnicas operatórias; 
- Números Naturais: operações e problemas com números naturais suas propriedades;  
- Números Racionais Absolutos; 
- Razões e proporções: grandezas proporcionais, porcentagem e juros simples; 
 - Regra de Três Simples e Composta; 
- Sistemas de equação de 1º grau e 2º grau; 
Conhecimentos Específicos 
- Acidentes e complicações em cirurgia bucal  
 - Ações programáticas para a saúde bucal do Ministério da Saúde. 
 - Anamnese e exame físico, lesões fundamentais da mucosa bucal, câncer bucal, lesões 
cancerizáveis  
 - Anatomia de cabeça e pescoço. 
 - Atualidades sobre intervenção odontológica à gestante, ao idoso, ao hipertenso e ao 
diabético  
- Atualidades sobre Saúde Pública - Controle Epidemiológico 
 - Cariologia: características clínicas das lesões de cárie, prevenção, tratamento, prevalência e 
incidência, microrganismos cariogênicos, diagnóstico da atividade de cárie. Técnica ART.  
- Diagnóstico e tratamento, técnicas anestésicas intrabucais, anestesiologia para pacientes em 
condições especiais (hipertenso, diabético, gestantes e crianças), controle da dor e inflamação 
em Odontologia, antibioticoterapia. 
 - Endodontia: alterações pulpares e periapicais: semiologia, diagnóstico e tratamento; 
tratamentos conservadores da polpa; traumatismo alvéolo- dentário. 
 - Método diagnóstico, cistos e tumores odontogênicos  
 - Método diagnóstico, doenças sistêmicas com repercussão na cavidade bucal, anatomia 
radiográfica periapical, alterações e lesões do órgão dentário, periodontais e periapicais, 
anomalias de desenvolvimento dentário.  
 - Oclusão e articulação têmporo-mandibular: anatomia funcional e biomecânica do aparelho 
mastigatório; diagnóstico das disfunções têmporo-mandibulares 
 - Urgências em Odontologia: trauma dental; hemorragia; pericoronarite, abscessos 
dentoalveolares; pulpite; alveolite. 
 - Código de Ética 
- Constituição Federal - Artigos: arts.  5º ao 17º e 194 a 227 
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 - Lei Nº 10.083/98 
 - Lei nº 8.080/90 
 - Lei nº 8.142/90 
 - Políticas Públicas de Saúde 
 - Sistema Único de Saúde (SUS) 
 - Política Nacional de Atenção Básica. 
 - Vigilância Epidemiológica: Conceito e Doenças de notificação compulsória no Estado de São 
Paulo 
 - Portaria Ministerial nº 2.436, de 21/09/17, do Ministério da Saúde, que aprova a Política 
Nacional de Atenção Básica. 
 - Conhecimentos referentes à Norma Operacional da Assistência à Saúde;  
Noções de Informática 
- Conceito de internet e intranet, aplicativos e procedimentos de Internet e intranet e programas 
de navegação. 
 - Conceito de organização de arquivos e métodos de acesso 
- Principais Softwares comerciais: Windows (versões 8.1 e mais recentes), Pacote Office 
(versões 2010 a mais recentes)  
 - Programas de navegação na internet 
 - Correio eletrônico MS Outlook e Mozilla Thunderbird. 
 - Sítios  de  busca e pesquisa  na  Internet.   
 - Procedimentos e conceitos de cópia de segurança. Noções de vírus, worms e pragas virtuais.  
- Sistemas Operacionais e armazenamento de dados 
 
CUIDADOR DE PESSOAS 
Língua Portuguesa (demonstrar domínio da norma culta da língua portuguesa) 
- Compreensão, interpretação e produção de textos 
- Acentuação 
- Análise sintática 
- Classe, estrutura e formação de palavras 
- Classificações das orações 
- Classificação e flexão das palavras  
- Concordância verbal e nominal 
- Crase 
- Figuras de linguagem, de pensamento e de sintaxe 
- Fonética e fonologia 
- Ortografia 
- Pontuação 
- Regência verbal e nominal 
- Semântica 
BASE GRAMATICAL 
- BECHARA, Evanildo. Moderna Gramática Portuguesa.  Editora Nova Fronteira.  
- CEGALLA. Domingos Paschoal. Novíssima Gramática da Língua Portuguesa - Novo Acordo 

Ortográfico. Editora Nacional. 
- CINTRA, Lindley. CUNHA, Celso. Nova Gramática do português contemporâneo. Editora 

Lexikon 
Matemática 
- Conjuntos: representação e operações;  
- Geometria: conceito, propriedades e operação; 
- Medidas: conceito e operações; 
- Múltiplos e divisores: conceitos e operação; 
- Números Irracionais: técnicas operatórias; 
- Números Naturais: operações e problemas com números naturais suas propriedades;  
- Números Racionais Absolutos; 
- Razões e proporções: grandezas proporcionais, porcentagem e juros simples; 
- Regra de Três Simples e Composta; 
- Sistemas de equação de 1º grau e 2º grau; 
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Conhecimentos básicos do cargo/emprego 
- Cartilha - Direito à Saúde Mental -  http://www.cfess.org.br/arquivos/cartilha-saude-mental-

2012.pdf 
- Constituição Federal - Direitos e Garantias Fundamentais (Art. 5º a 17)  
- Doenças comuns e contagiosas e sua prevenção. 
- Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990. Dispõe sobre o Estatuto da Criança e do Adolescente e 

dá outras providências 
- Manual para Cuidadores de Idosos -  http://www.iamspe.sp.gov.br/wp-

content/uploads/2017/01/Manual-cuidadores.pdf 
- Noções básicas de alimentação. 
- Noções básicas de comportamento no serviço. 
- Noções básicas de higiene: corporal, da habitação, dos hábitos. 
- Noções básicas de preservação da natureza. 
- Noções básicas de trânsito. 
- Noções de relacionamento com o público em especial pais e servidores. 
- Noções de Segurança na escola, na casa e nos passeios. 
- Noções sobre desenvolvimento geral da criança: motor, social, emocional e intelectual. 
- Noções sobre higiene e saúde infantil. 
- Primeiros socorros.   
 
ENCARREGADO ADMINISTRATIVO E DE SERVIÇOS 
Língua Portuguesa (demonstrar domínio da norma culta da língua portuguesa) 
- Compreensão, interpretação e produção de textos 
- Acentuação 
- Análise sintática 
- Classe, estrutura e formação de palavras 
- Classificações das orações 
- Classificação e flexão das palavras  
- Concordância verbal e nominal 
- Crase  
- Figuras de linguagem, de pensamento e de sintaxe 
- Fonética e fonologia 
- Ortografia 
- Pontuação 
- Regência verbal e nominal 
- Semântica 
BASE GRAMATICAL 
- BECHARA, Evanildo. Moderna Gramática Portuguesa.  Editora Nova Fronteira.  
- CEGALLA. Domingos Paschoal. Novíssima Gramática da Língua Portuguesa - Novo Acordo 

Ortográfico. Editora Nacional. 
- CINTRA, Lindley. CUNHA, Celso. Nova Gramática do português contemporâneo. Editora 
Lexikon 
Matemática 
- Conjuntos: representação e operações;  
- Funções: Conceitos e aplicações. 
- Geometria: conceito, propriedades e operação; 
- Gráficos e tabelas: execução e interpretação; 
- Medidas: conceito e operações; 
- Múltiplos e divisores: conceitos e operação; 
- Números Irracionais: técnicas operatórias; 
- Números Naturais: operações e problemas com números naturais suas propriedades;  
- Números Racionais Absolutos; 
- Razões e proporções: grandezas proporcionais, porcentagem e juros simples; 
- Regra de Três Simples e Composta; 
- Sistemas de equação de 1º grau e 2º grau; 
Conhecimentos Básicos do Cargo/Emprego 
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- Noções básicas de comportamento no serviço. 
- Noções básicas de preservação da natureza. 
- Noções básicas de trânsito. 
- Primeiros socorros. 
- Ética e Comportamento do servidor 
- Noções básicas do comportamento como servidor público. 
- - As Comunicações Oficiais - disponível em - MANUAL DE REDAÇÃO DA PRESIDÊNCIA DA 

REPÚBLICA, Capítulo I , Capítulo II e Capítulo III disponível em: 
http://www4.planalto.gov.br/centrodeestudos/assuntos/manual-de-redacao-da-presidencia-da-
republica/manual-de-redacao.pdf 

- Organizar os trabalhos inerentes à administração pública, planejando e supervisionando, 
orientando sua execução e participando dos mesmos, de acordo com as exigências legais e 
administrativas 

 
FISIOTERAPEUTA 
Língua Portuguesa (demonstrar domínio da norma culta da língua portuguesa) 
- Compreensão, interpretação e produção de textos 
- Acentuação 
- Análise sintática 
- Classe, estrutura e formação de palavras 
- Classificações das orações 
- Classificação e flexão das palavras  
- Concordância verbal e nominal 
- Crase  
- Figuras de linguagem, de pensamento e de sintaxe 
- Fonética e fonologia 
- Ortografia 
- Pontuação 
- Regência verbal e nominal 
- Semântica 
BASE GRAMATICAL 
- BECHARA, Evanildo. Moderna Gramática Portuguesa.  Editora Nova Fronteira.  
- CEGALLA. Domingos Paschoal. Novíssima Gramática da Língua Portuguesa - Novo Acordo 

Ortográfico. Editora Nacional. 
- CINTRA, Lindley. CUNHA, Celso. Nova Gramática do português contemporâneo. Editora 
Lexikon 
Matemática 
- Conjuntos: representação e operações;  
- Funções: Conceitos e aplicações. 
- Geometria: conceito, propriedades e operação; 
- Gráficos e tabelas: execução e interpretação; 
- Medidas: conceito e operações; 
- Múltiplos e divisores: conceitos e operação; 
- Números Irracionais: técnicas operatórias; 
- Números Naturais: operações e problemas com números naturais suas propriedades;  
- Números Racionais Absolutos; 
- Razões e proporções: grandezas proporcionais, porcentagem e juros simples; 
 - Regra de Três Simples e Composta; 
- Sistemas de equação de 1º grau e 2º grau; 
Conhecimentos Específicos 
- Avaliação funcional: Bases de métodos e técnicas de avaliação em fisioterapia e Cinesiologia;  
- Fisioterapia geral: Eletroterapia, Termoterapia e Hidroterapia;  
- Cinesioterapia e Biomecânica: Exercícios terapêuticos e Reeducação funcional;  
- Análise de marcha 
- Recursos terapêuticos manuais: Massoterapia e Manipulação;  
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- Indicação, contraindicação, técnicas e efeitos fisiológicos da hidroterapia, massoterapia, 
mecanoterapia, crioterapia, eletroterapia, termoterapia superficial e profunda. 
- Fisioterapia aplicada: Neurologia, Ortopedia e Traumatologia, Reumatologia, Pediatria, 
Cardiologia, Pneumologia, Ginecologia e Obstetrícia e Preventiva;  
- Patologia: Geral e de Órgãos e Sistemas;  
- Geriatria: fisioterapia preventiva, curativa e reabilitadora 
- Ética e Deontologia;  
- Constituição Federal - Artigos: arts.  5º ao 17º e 194 a 227 
 - Lei Nº 10.083/98 
 - Lei nº 8.080/90 
 - Lei nº 8.142/90 
- Norma Operacional do SUS;  
 - Políticas Públicas de Saúde 
- Portaria Ministerial nº 2.436, de 21/09/17, do Ministério da Saúde, que aprova a Política 
Nacional de Atenção Básica. 
 - Sistema Único de Saúde (SUS) 
- Vigilância Epidemiológica: Conceito e Doenças de notificação compulsória no Estado de São 
Paulo 
Noções de Informática  
- Conceito de internet e intranet, aplicativos e procedimentos de Internet e intranet e programas 
de navegação. 
 - Conceito de organização de arquivos e métodos de acesso 
- Principais Softwares comerciais: Windows (versões 8.1 e mais recentes), Pacote Office 
(versões 2010 a mais recentes)  
 - Programas de navegação na internet 
 - Correio eletrônico MS Outlook e Mozilla Thunderbird. 
 - Sítios de busca e pesquisa na Internet.   
 - Procedimentos e conceitos de cópia de segurança. Noções de vírus, worms e pragas virtuais.  
- Sistemas Operacionais e armazenamento de dados 
 
FONOAUDIÓLOGO 
Língua Portuguesa (demonstrar domínio da norma culta da língua portuguesa) 
- Compreensão, interpretação e produção de textos 
- Acentuação 
- Análise sintática 
- Classe, estrutura e formação de palavras 
- Classificações das orações 
- Classificação e flexão das palavras  
- Concordância verbal e nominal 
- Crase 
- Figuras de linguagem, de pensamento e de sintaxe 
- Fonética e fonologia 
- Ortografia 
- Pontuação 
- Regência verbal e nominal 
- Semântica 
BASE GRAMATICAL 
- BECHARA, Evanildo. Moderna Gramática Portuguesa.  Editora Nova Fronteira.  
- CEGALLA. Domingos Paschoal. Novíssima Gramática da Língua Portuguesa - Novo Acordo 
Ortográfico. Editora Nacional. 
- CINTRA, Lindley. CUNHA, Celso. Nova Gramática do português contemporâneo. Editora 
Lexikon 
Matemática  
- Conjuntos: representação e operações;  
- Funções: Conceitos e aplicações. 
- Geometria: conceito, propriedades e operação; 
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- Gráficos e tabelas: execução e interpretação; 
- Medidas: conceito e operações; 
- Múltiplos e divisores: conceitos e operação; 
- Números Irracionais: técnicas operatórias; 
- Números Naturais: operações e problemas com números naturais suas propriedades;  
- Números Racionais Absolutos; 
- Razões e proporções: grandezas proporcionais, porcentagem e juros simples; 
- Regra de Três Simples e Composta; 
- Sistemas de equação de 1º grau e 2º grau; 
Conhecimentos Específicos 
- Alterações na Comunicação Gráfica;  
- Anatomia e fisiologia do órgão da audição; 
- Aquisição e Desenvolvimento da Linguagem; 
- Aspectos gerais de fonoaudiologia: Linguagem - Voz humana - Fala; 
- Audiologia: Avaliação audiológica completa.  
- Características comportamentais das perdas auditivas, condutivas e neurosensoriais; 
- Código de Ética 
- Conhecimento em Anatomia e Fisiologia; Crescimento e Desenvolvimento das Estruturas 

Orofaciais;  
- Deficiência Mental e Distúrbio Psiquiátrico. 
- Distúrbios da Voz, Gagueira e Deficiência Auditiva; Desenvolvimento Humano: físico e motor, 

perceptual e cognitivo.  
- Encefalopatia Crônica Infantil Fixa (Paralisia Cerebral), Disartrias, Dispraxias, Apraxias, 

Dislexia. 
- Encefalopatias não progressivas.  
- Exames audiológicos: Audiometria, Impedanciometria e Logoaudiometria; 
- Lei nº 8.080/90  
- Lei nº 8.142/90  
- Linguagem Oral: Desenvolvimento da Linguagem Oral: Contribuições das principais teorias 

psicolinguísticas.  
- Linguística Fonética e fonologia.  
- Norma Operacional do SUS;  
- Objetivo e importância da audiometria;   
- Patologia do Sistema Nervoso Central: Patologia do SNC e suas implicações na comunicação 
- Patologias da Linguagem: Distúrbios de Origem Neurológica, Distúrbios Articulatórios, 

Patologia dos Órgãos da Fala e da Audição.  
- Patologias da Linguagem: Retardo de aquisição de linguagem, Deficiência mental, Paralisia 

cerebral, Deficiência auditiva, Dislalia: Fonética e Fonológica, Disfonia, Deglutição atípica, 
Afasia, Disartria, Gagueira, Distúrbio da leitura e da escrita, Laringectomia, Fissura 
palatina, Disgrafia e Autismo;   

- Patologias do ouvido: Otites, Otosclerose, Doença de Meniere, Ototoxidade, Presbiacusia e 
Trauma acústico;   

- Políticas Públicas de Saúde  
- Sistema Único de Saúde (SUS)  
- Vigilância Epidemiológica  
- Vigilância Sanitária - Lei nº 10.083/98 
NOÇÕES DE INFORMÁTICA:  

- Conceito de internet e intranet, aplicativos e procedimentos de Internet e intranet e programas 
de navegação. 

 - Conceito de organização de arquivos e métodos de acesso 
 - Pacote de aplicativo OpenOffice.org 
 - Principais Softwares comerciais: Windows XX (todas as versões), Pacote Office (todas as 
versões) 
 - Programas de navegação na internet 
 - Correio eletrônico MS Outlook e Mozilla Thunderbird. 
 - Sítios  de  busca e pesquisa  na  Internet.   
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 - Procedimentos e conceitos de cópia de segurança. Noções de vírus, worms e pragas virtuais.  
 - Aplicativos para segurança (antivírus, firewall e antispyware) 
 - Sistemas Operacionais e armazenamento de dados 
 

PARTE COMUM PARA TODOS OS MÉDICOS 
Língua Portuguesa (demonstrar domínio da norma culta da língua portuguesa) 
- Compreensão, interpretação e produção de textos 
- Acentuação 
- Análise sintática 
- Classe, estrutura e formação de palavras 
- Classificações das orações 
- Classificação e flexão das palavras  
- Concordância verbal e nominal 
- Crase 
- Figuras de linguagem, de pensamento e de sintaxe 
- Fonética e fonologia 
- Ortografia 
- Pontuação 
- Regência verbal e nominal 
- Semântica 
BASE GRAMATICAL 
- BECHARA, Evanildo. Moderna Gramática Portuguesa.  Editora Nova Fronteira.  
- CEGALLA. Domingos Paschoal. Novíssima Gramática da Língua Portuguesa - Novo Acordo 
Ortográfico. Editora Nacional. 
- CINTRA, Lindley. CUNHA, Celso. Nova Gramática do português contemporâneo. Editora 
Lexikon 
Matemática  
- Conjuntos: representação e operações;  
- Funções: Conceitos e aplicações. 
- Geometria: conceito, propriedades e operação; 
- Gráficos e tabelas: execução e interpretação; 
- Medidas: conceito e operações; 
- Múltiplos e divisores: conceitos e operação; 
- Números Irracionais: técnicas operatórias; 
- Números Naturais: operações e problemas com números naturais suas propriedades;  
- Números Racionais Absolutos; 
- Razões e proporções: grandezas proporcionais, porcentagem e juros simples; 
- Regra de Três Simples e Composta; 
- Sistemas de equação de 1º grau e 2º grau; 
Conhecimentos Específicos 

- Norma Operacional do SUS;  
 - Vigilância Epidemiológica  
- Vigilância Sanitária - Lei Nº 10.083/98 
 - Políticas Públicas de Saúde  
 - Sistema Único de Saúde (SUS)  
 - Lei nº 8.080/90  
 - Lei nº 8.142/90  
 - Constituição Federal - Artigos: 194 a 200, 220 e 227 

 - Código de Ética Médica - Resolução CFM nº 1931/2009; 
NOÇÕES DE INFORMÁTICA:  

- Conceito de internet e intranet, aplicativos e procedimentos de Internet e intranet e programas 
de navegação. 

 - Conceito de organização de arquivos e métodos de acesso 
 - Pacote de aplicativo OpenOffice.org 
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 - Principais Softwares comerciais: Windows XX (todas as versões), Pacote Office (todas as 
versões) 
 - Programas de navegação na internet 
 - Correio eletrônico MS Outlook e Mozilla Thunderbird. 
 - Sítios  de  busca e pesquisa  na  Internet.   
 - Procedimentos e conceitos de cópia de segurança. Noções de vírus, worms e pragas virtuais.  
 - Aplicativos para segurança (antivírus, firewall e antispyware) 
 - Sistemas Operacionais e armazenamento de dados 
 
MÉDICO ANESTESIOLOGISTA 
Conhecimentos Específicos 
  -  Cateter; Plexo braquial;  
 -  Reposição e transfusão;  
 - Ações no organismo, complicações e técnicas.  
 - Anestesia em cardiopatas, para cirurgia de urgência, para cirurgia pediátrica, para obstetrícia 

e ginecologia,  
 - Anestesia por inalação: agentes, captação, biotransformação, eliminação;  anestesia venosa: 

agentes, técnicas e complicações; anestesias raquidianas: subaracnoidiana, epidural 
sacral e peridural.  

 - Anestesiologia infantil;  
 - Bloqueios periféricos, subaracnóideo e peridural; 
 - Complicações em anestesia; Choque; Parada cardíaca e reanimação;  
 - Conhecimentos Básicos em anestesiologia;  
 - Farmacologia do sistema cardiovascular, sistema respiratório e dos anestésicos locais;  
 - Intervenções cirúrgicas;  
 - Monitorização e terapia intensiva;  
 - Preparo do doente para anestesia: medicação pré-anestésica e plano anestésico 
 - Principais Traumas;  
 - Recuperação pós anestésica: cuidados gerais e específicos no pós operatório imediato.  
 - Relaxantes musculares;  
 - Sistema respiratório; Sistema cardiocirculatório; Metabolismo;  
 - Tipos de anestésicos;  
 - Ventilação artificial. Modalidade ventilatória 
 
MÉDICO CARDIOLOGISTA 
Conhecimentos Específicos 
 - Anatomia e fisiologia do coração e Anatomia e Fisiologia humana;  
 - Cardiopatias congênitas: diagnóstico e tratamento;  
 - Valvulopatias; 
 - Tumores do coração 
 - Diagnóstico e tratamento das arritmias cardíacas;  
 - Doença de Chagas;  
 - Doença Reumática;  
 - Doenças cardíacas vasculares;  
- Doenças do miocárdio;  
 - Doenças do pericárdio;  
 - Doenças isquêmicas do coração;  
- Endocardites;  
 - Hipertensão Arterial: diagnóstico e tratamento;  
 - Hipertensão pulmonar e “cor pulmonale”;  
 - Insuficiência cardíaca: diagnóstico e terapia;  
 - Métodos de esterilização (desinfecção, assepsia e antiassepsia, esterilização por meios 
químicos físicos);  
 

MÉDICO CLÍNICO GERAL (GENERALISTA) e MÉDICO PLANTONISTA 
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Conhecimentos Específicos 
 - Doenças infectocontagiosas e parasitárias;  
 - Doenças do Aparelho Respiratório;  
 - Doenças do Aparelho gastrointestinal;  
 - Doenças do Aparelho cardiovascular;  
 - Doenças do Aparelho Geniturinário;  
 - Doenças sexualmente transmissíveis - DST 
 - Doenças Nosológicas;  
 - Doenças Hematológicas;  
 - Reumatologia; 
 - Hipertensão, diabetes, hepatite, dengue e AIDS; 
 - Psicologia Médica;  
 - Psiquiatria Clínica Geral;  
 - Vacinações;  
 - Alimentação da Criança: aleitamento materno - desnutrição;   
 
MÉDICO GINECOLOGISTA   
Conhecimentos Específicos 
- Amenorreias 
 - Anomalias do desenvolvimento genital 
 - Carcinoma da vulva 
 - Pré-Natal - Gravidez e Parto 
 - Gestação de risco 
 - Gravidez ectópica 
 - Dismenorreia 
 - Distrofia vulvar crônica 
 - Doenças sexualmente transmissíveis DST 
 - Embriologia, fisiologia e propedêutica ginecológica 
 - Endometriose 
 - Patologia de Gravidez: Infecção e anemia 
 - Esterilidade e infertilidade 
 - Fisiologia da reprodução 
 - Fisiopatologia da puberdade 
 - Fisiopatologia do climatério 
 - Fistulas 
 - Hemorragia uterina disfuncional 
 - Incontinência urinária 
 - Inflamações genitais baixas e altas 
 - Métodos anticoncepcionais 
 - Mioma uterino 
 - Moléstia trofoblástica 
 - Neoplasias do ovário 
 - Patologia mamária 
 - Tumores do colo do útero 
 - Tumores malignos do corpo do útero 
 

MÉDICO NEUROLOGISTA 
Conhecimentos Específicos  
  - Cefaleia 
 - Algias Crânio-Faciais 
 - Comas 
 - Fisiopatologia do sono 
 - Tratamento crânio-encefálicos e raquimedulares 
 - Síndrome de hipertensão intra-craniana 
 - Tumores intra-cranianos e intra-raqueanos 
 - Doenças desmielizante, degenerativas do sistema nervoso 
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 - Miopatias 
 - Neuropatias periféricas 
 - Infecções do sistema nervoso 
 - Neuroparasitoses mais freqüentes no Brasil 
 - Acidentes vasculares do encéfalo e da medula 
 - Manifestações neurológicas de doenças sistêmicas 
 - Epilepsias 
 - Demências 
 - Fisiopatologia da motricidade e da sensibilidade 
 - Síndrome corticais medulares e do tronco cerebral 
 - Parkinson 
 - Paralisia cerebral 
 

MÉDICO NEUROPEDIATRA 
Conhecimentos Específicos 
 - Exame neurológico do recém nascido prematuro, de termo, e do lactente. 
 - Encefalopatias hipóxico-isquêmicas e hemorragias intracranianas. 
 - Malformações do SNC. 
 - Epilepsia na infância. 
 - Cefaléia na infância. 
 - Doenças neuromusculares 
 - Doenças metabólicas 
 - Emergências em neurologia infantil  
 - Distúrbios de aprendizagem 
 - Distúrbios do movimento 
 - Tumores do SNC. 
 - Doenças infecciosas e parasitárias do SNC 
 - Distúrbios do sono na infância 
 - Conhecimentos referentes à Norma Operacional da Assistência à Saúde, Vigilância 
Epidemiológica: Conceito; Doenças de notificação compulsória  no Estado de São Paulo;  
 
MÉDICO OFTALMOLOGISTA 
Conhecimentos Específicos 
 - Diagnóstico e conduta nos traumatismos oculares.  
 - Anomalias de refração e correção das ametropias. Afecções da conjuntiva, da córnea e da 
esclera. Terapêutica geral. Afecções do trato uveal: irites, iridococlites, coroidites. Neuro-
oftalmologia: papiledema, atrofia do nervo ótico, nemites, perimetria. 
 - Manifestações oculares nas afecções do sistema nervoso. Glaucoma: crônico, simples, 
congênito, agudo e secundário. 
 - Estrabismo: forias, tropias e paralisias oculares. 
 -  Afecções do cristalino: congênitas, adquiridas, luxações e subluxações. 
 - Técnica cirúrgica da catarata. Afecções da retina: congênitas, traumáticas, vasculares, 
degenerativas e nas doenças sistêmicas. Descolamentos de retina e noções básicas de seu 
tratamento cirúrgico. Tumores. Afecções das pálpebras: congênitas, traumáticas, inflamatórias.  
 - Noções básicas do tratamento cirúrgico. Saúde pública em oftalmologia, níveis de atenção e 
de prevenção em saúde ocular. Epidemiologia das doenças oculares, prevenção da cegueira.  
 - ClínicaGeral: Insuficiência Coronariana; Hipertensão Arterial; Insuficiência Cardíaca; Arritmia 
Cardíaca; Choque; Asma Brônquica; Insuficiência Respiratória; Doença Pulmonar Obstrutiva; 
Tromboembolismo Venoso; Distúrbios Hidroeletrolíticos; Distúrbios Ácido Básicos; Reanimação 
Cardiopulmonar; Trauma; Urgências em Neurologia; Farmacologia Aplicada às Urgências; 
Fisiologia Cardiopulmonar; Reposição Volêmica e Sanguínea; Procedimentos Básicos nas 
Urgências; Transporte Médico em Urgências; Noções básicas sobre Doação de Órgãos; 
Acidentes comAnimais Peçonhentos; Insuficiência Renal; Urgências em Psiquiatria; Infecções 
Comunitárias; Antibioticoterapia; 
 - Epidemiologia das Doenças Infecciosas; Doenças mais comuns na população idosa. 
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MÉDICO  ORTOPEDISTA 
Conhecimentos Específicos 
- Amputações e desarticulações 
- Anatomia e fisiologia humana 
- Artrite e septica 
- Artrose 
- Deslocamentos epifisários 
- Escoliose-cifose 
- Espondilolistose 
- Fratura da coluna vertebral e complicações 
- Fratura do membro inferior 
- Fratura do membro superior 
- Fraturas e luxações; Expostas e Fechadas 
- Hérnia de disco intervertebral 
- Lesões de nervos periféricos 
- Lombalgia 
- Luxação congênita do quadril 
- Necrose ósseas 
- Osteocondrites 
- Osteomielite 
- Paralisia cerebral 
- Pé torto congênito 
- Poliomielite e sequelas 
- Retardo de consolidação e pseudo-artrose 
- Traumatismo do membro superior e inferior 
- Tuberculose osteoarticular 
- Tumores ósseos benignos 
- Tumores ósseos malignos 
 
MÉDICO PEDIATRA 
Conhecimentos Específicos 
 - Acidentes de infância; 
 - Assistência à Criança - Puericultura: Distúrbios reativos de conduta, Profilaxia, Crescimento e 
desenvolvimento, Alimentação, Vacinação; 
 - Assistência ao Adolescente, Patologias ligadas à nutrição, metabolismo, equilíbrio 
hidroeletrolítico e equilíbrio ácido básico. 
 - Doenças infecciosas e parasitárias. 
 - Patologias do aparelho respiratório. 
 - Patologias do aparelho cardio-circulatório. 
 - Patologias do trato gastrointestinal, fígado, vias biliares e pâncreas. 
 - Patologias do aparelho genito-urinário. 
 - Patologias do sistema hematopoiético, Sistema imunológico normal e patológico; 
 - Oncologia pediátrica. 
 - Recém Nascido: Normal. Patológico. 

 
MÉDICO PSIQUIATRA  
Conhecimentos Específicos 
 - Semiologia Psiquiátrica. 
 - Psicose sintomática. 
 - Quadros Cérebro-Orgânicos (incluindo Eplepsia, Oligrofenias e Demências) 
 - Alcoolismo e dependência de drogas. 
 - Depressões e Psicose Maníaco-Depressiva. 
 - Esquisofrenia. 
 - Neurose. 
 - Urgências Psiquiátricas. 
 - Psicoterapia e Psicofarmacoterapia. 
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 - Psicopatologia infantil. 
 - Conhecimento da estrutura e do funcionamento do Centro de Atenção Psico-Social - CAPS. 

Centro de Atenção de Álcool e outras Drogas – CAPS AD e Residências Terapêuticas,  
 - Medicamentos psicotrópicos. 
 - Noções de psicopatologia, de acordo com a Portaria N.º 189, de 20 de dezembro de 2002, da 

Secretaria de Assistência e Saúde 
 
MÉDICO RADIOLOGISTA 
Conhecimentos Específicos 
 - Radiologia do aparelho digestivo, esôfago: processos inflamatórios, úlcera, neoplasias, 

varizes, divertículos, hérnia de hiato, megaesôfago 
 - Estômago e duodeno: patologias não neoplasicas, úlcera péptica e neoplasias; Intestino 

delgado: distúrbios funcionais, doença inflamatória e intestinal, enterite regional, síndrome 
de má-absorção e neoplasias  

 - Cólon: patologia não neoplástica, pólipos e neoplasias malignas, colite isquêmica, RCUI, 
diverticulose, diverticulite  

 - Fígado vias biliares e vesícula biliar, pâncreas, sistema porta  
 - Radiologias do tórax, coração, vasos de base e pulmões; Radiologia do trato urinário: 

técnicas de exames, anomalias do trato urinário, enfermidades infecciosas, hidronefrose, 
litíase, processos expansivos  

 - Radiologia em ginecologia, histero-salpinografia  
 - Radiologia do abdômen agudo, síndromes inflamatórias, obstrutivas, vasculares perfurativas 

e traumáticas  
 - Radiologia do sistema osteo-articular: doenças ósseas metabólicas, lesões traumáticas 

ósseas e articulares, tumores ósseos, processos inflamatórios ósseos e articulares  
 - Ultrassonografia pélvica e abdominal  
 - Tomografia computadorizada do crânio, tórax e abdômen 
 -  Radiologia intervencionista e vascular. 
 
MONITOR DE ALUNOS 
Língua Portuguesa (demonstrar domínio da norma culta da língua portuguesa) 
- Compreensão, interpretação e produção de textos 
- Acentuação 
- Análise sintática 
- Classe, estrutura e formação de palavras 
- Classificações das orações 
- Classificação e flexão das palavras  
- Concordância verbal e nominal 
- Crase  
- Figuras de linguagem, de pensamento e de sintaxe 
- Fonética e fonologia 
- Ortografia 
- Pontuação 
- Regência verbal e nominal 
- Semântica 
BASE GRAMATICAL 
- BECHARA, Evanildo. Moderna Gramática Portuguesa.  Editora Nova Fronteira.  
- CEGALLA. Domingos Paschoal. Novíssima Gramática da Língua Portuguesa - Novo Acordo 

Ortográfico. Editora Nacional. 
- CINTRA, Lindley. CUNHA, Celso. Nova Gramática do português contemporâneo. Editora 

Lexikon 
Matemática 
- Conjuntos: representação e operações;  
- Funções: Conceitos e aplicações. 
- Geometria: conceito, propriedades e operação; 
- Gráficos e tabelas: execução e interpretação; 
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- Medidas: conceito e operações; 
- Múltiplos e divisores: conceitos e operação; 
- Números Irracionais: técnicas operatórias; 
- Números Naturais: operações e problemas com números naturais suas propriedades;  
- Números Racionais Absolutos; 
- Razões e proporções: grandezas proporcionais, porcentagem e juros simples; 
 - Regra de Três Simples e Composta; 
- Sistemas de equação de 1º grau e 2º grau; 
Conhecimentos Básicos do Cargo/Emprego  
 - BRASIL. MINISTERO DA SAUDE. Doenças infecciosas e parasitárias guia de bolso 

https://bvsms.saude.gov.br/bvs/publicacoes/doencas_infecciosas_parasitaria_guia_bolso.pdf 
 - LEI FEDERAL N.º 8069 DE 13/07/90 - “Estatuto da Criança e do Adolescente” 
 - BRASIL. Presidência da República. Lei Federal nº 8.069, de 13 de julho de 1990, e 

atualizações. Dispõe sobre o Estatuto da Criança e do Adolescente e dá outras 
providências. Disponível em: Acesso em: 18 de agosto de 2022. 

 - BRASIL. Presidência da República. Lei Federal nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996, e 
atualizações.  

UNICEF. Guia do Brincar Inclusivo Projeto Incluir Brincando Realização: Sesame Workshop / 
UNICEF  disponível em: https://www.unicef.org/brazil/media/8141/file 

- BRASIL. FUNAPE - CARTILHA ESCOLAR - USO ADEQUADO DOS VEÍCULOS 
ESCOLARES.indd (www.gov.br) 
 - Noções básicas de preservação da natureza. 
 - Noções básicas de trânsito. 
 - Noções básicas do comportamento como servidor público. 
 - Noções de relacionamento com o público em especial pais e servidores. 
 - Noções de Segurança na escola, na casa e nos passeios. 
 - Noções sobre desenvolvimento geral da criança: motor, social, emocional e intelectual. 
 - Noções sobre higiene e saúde infantil. 
 - Primeiros socorros. 
 
OPERADOR DE MÁQUINAS 
Língua Portuguesa 
- Compreensão de textos 
- Redação simples 
- Classificação de palavras quanto ao número e posição das sílabas  
- Plural e gênero dos substantivos 
- Pontuação 
- Ortografia 
- Pronome 
- Verbos 
- Concordância Nominal e Verbal 
Matemática 
- Conjuntos: representação e operações  
- Números Naturais: operações com números naturais e suas propriedades  
- Problemas 
- Operações de adição, subtração, multiplicação e divisão 
- Operações simples com números decimais 
- Geometria: Noções sobre área de figuras geométricas planas e espaciais 
- Medidas: conceito e operações 
- Regra de três, porcentagem e juros simples 
Conhecimentos Básicos do Cargo/Emprego 
- Noções básicas de preservação da natureza 
 - Noções básicas de segurança no trabalho. 
- Noções básicas do comportamento como servidor público. 
- Noções básicas de higiene: corporal, da habitação, dos hábitos 
 - Noções básicas de segurança no trabalho e equipamentos 
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 - Principais serviços e tarefas a serem realizados pelo Motorista  
 - Noções para consulta da planta viária estadual, federal e capital paulista 
 - Calcular gasto com combustíveis para viagens longas 
 - Reconhecimento de máquinas, aparelhos, ferramentas, instrumentos, peças e utensílios 
usados pelo Motorista para conservação e manutenção do veículo 
 - Conservação e limpeza do veículo 
 - Equipamentos de segurança 
 - Primeiros Socorros 
 - Mecânica Básica  
 - Direção Defensiva 
 - Lei Federal Nº 9.503 de 23 de setembro de 1997, que institui o Código de Trânsito Brasileiro 
atualizada 
- Lei nº 13.103, de 2 de março de 2015 que dispõe sobre o exercício da profissão de motorista. 
 - Resoluções do CONTRAN atualizadas  
Obs. Todas as legislações acima estão disponíveis no site do DENATRAN 
Prova Prática 
 (Escavadeira,  Motoniveladora, Pá Carregadeira e Retroescavadeira) 
- Preparo da máquina para saída 
 - Saída com a máquina 
 - Operação - máquina em movimento 
 
PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA I – 30H 
Língua Portuguesa  (demonstrar domínio da norma culta da língua portuguesa) 
- Compreensão, interpretação e produção de textos 
- Acentuação 
- Análise sintática 
- Classe, estrutura e formação de palavras 
- Classificações das orações 
- Classificação e flexão das palavras  
- Concordância verbal e nominal 
- Crase 
- Figuras de linguagem, de pensamento e de sintaxe 
- Fonética e fonologia 
- Ortografia 
- Pontuação 
- Regência verbal e nominal 
- Semântica 
BASE GRAMATICAL 
- BECHARA, Evanildo. Moderna Gramática Portuguesa.  Editora Nova Fronteira.  
- CEGALLA. Domingos Paschoal. Novíssima Gramática da Língua Portuguesa - Novo Acordo 
Ortográfico. 
 Editora Nacional. 
- CINTRA, Lindley. CUNHA, Celso. Nova Gramática do português contemporâneo. Editora 
Lexikon 
Matemática  
- Conjuntos: representação e operações;  
- Funções: Conceitos e aplicações. 
- Geometria: conceito, propriedades e operação; 
- Gráficos e tabelas: execução e interpretação; 
- Medidas: conceito e operações; 
- Múltiplos e divisores: conceitos e operação; 
- Números Irracionais: técnicas operatórias; 
- Números Naturais: operações e problemas com números naturais suas propriedades;  
- Números Racionais Absolutos; 
- Razões e proporções: grandezas proporcionais, porcentagem e juros simples; 
- Regra de Três Simples e Composta; 
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- Sistemas de equação de 1º grau e 2º grau; 
 
Atualidades  

- Notícias nacionais e internacionais veiculadas pela imprensa nacional escrita e falada, nos 
últimos 6 (seis) meses. 
 

Conhecimentos Pedagógicos  

- BECKER, Fernando. Educação eConstruçãodo Conhecimento. Ed. Penso 
- BRASIL. Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional: Lei 9394/96 e alterações.  
- CUNHA, Eugênio. Autismo na escola: um jeito diferente de aprender, um jeito diferente de 
ensinar - ideias e práticas pedagógicas. 2 ed. Rio de Janeiro: Wak Editora 
- FELINTO, Renata. Culturas Africanas e Afro-brasileiras em sala de aula. Saberes para os 
professores, fazeres para os alunos. Editora Fino Traço, 2013 
 - HOFFMAN, Jussara. O Jogo do Contrário em Avaliação. Ed. Mediação. 2008 
 - IMBERNÓN, Francisco. Formação continuada de professores. Porto Alegre: Artmed, 2010.  
 - KAUFMAN. Ana Maria. RODRIGUEZ, Maria Helena - Escola, leitura e produção de texto - 
Artmed 1995. 
- LEI FEDERAL N.º 8069 DE 13/07/90 - “Estatuto da Criança e do Adolescente” 
 - LEI FEDERAL Nº 9.394 de 20/12/96-“LEI DE DIRETRIZES E BASES DA EDUCAÇÃO 
NACIONAL-LDB” 
  - PERRENOUD, Philippe.“10 Novas Competências para Ensinar” – P. Alegre: Ed. 
Artmed, 2000 
 - PERRENOUD, Philippe.“Ensinar: agir na urgência, decidir na incerteza. P. Alegre: Ed. 
Artmed 
- SEABRA, Magno Alexon Bezerra. Distúrbios e Transtorno de Aprendizagem: aspectos 
teóricos, metodológicos e educacionais. BAGAI, 2020 
- SOARES, Cristine Metodologias ativas: uma nova experiência de aprendizagem, ed. Cortez 
 
Conhecimentos Específicos 

- BRANDÃO, Ana Carolina Perrusi. ROSA, Ester Caland de Souza (orgs). Ler e Escrever na 
Educação Infantil - Discutindo Práticas Pedagógicas. Ed. Autêntica 
 - HOFFMANN, JUSSARA. Um olhar sensível e reflexivo sobre a criança. EitoraMediação 
 - MATEIRO, Teresa. ILARI, Betriz. Pedagogia em Educação Musical. Editora IBPEX 
 - MORAES, Artur Gomes de - “Ortografia: Ensinar e Aprender” - São Paulo - Ática - 2006. 
 - MORETTO, Vasco Pedro. Planejamento: Planejando A Educação para o desenvolvimento de 
competências. 4.Ed. Petrópolis: Vozes, 2009. 
 - MORETTO, Vasco Pedro. Prova: Um momento privilegiado de estudos, Não um acerto de 
contas. Rio de Janeiro: Dp&0A, 2002. 
 - MOYLES, Janet R. A excelência do brincar.  Ed. Artmed 
 - NUNES, Terezinha - “Crianças Fazendo matemática” - Porto Alegra: ED. Artmed - 1997 
- OLIVEIRA, Zilma de Moraes Ramos de. Educação Infantil - Fundamentos e métodos. Editora 
Ed. Cortez 
 - VASCONCELLOS, Celso dos S. Planejamento – Planejamento: Projeto de Ensino-
aprendizagem e Projeto Político Pedagógico. Editora Libertad.  

 

PROFESSOR DE EDUCAÇÃO FÍSICA 

Língua Portuguesa (demonstrar domínio da norma culta da língua portuguesa) 
- Compreensão, interpretação e produção de textos 
- Acentuação 
- Análise sintática 
- Classe, estrutura e formação de palavras 
- Classificações das orações 
- Classificação e flexão das palavras  
- Concordância verbal e nominal 
- Crase 
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- Figuras de linguagem, de pensamento e de sintaxe 
- Fonética e fonologia 
- Ortografia 
- Pontuação 
- Regência verbal e nominal 
- Semântica 
BASE GRAMATICAL 
- BECHARA, Evanildo. Moderna Gramática Portuguesa.  Editora Nova Fronteira.  
- CEGALLA. Domingos Paschoal. Novíssima Gramática da Língua Portuguesa - Novo Acordo 
Ortográfico. 
 Editora Nacional. 
- CINTRA, Lindley. CUNHA, Celso. Nova Gramática do português contemporâneo. Editora 
Lexikon 
Matemática  
- Conjuntos: representação e operações;  
- Funções: Conceitos e aplicações. 
- Geometria: conceito, propriedades e operação; 
- Gráficos e tabelas: execução e interpretação; 
- Medidas: conceito e operações; 
- Múltiplos e divisores: conceitos e operação; 
- Números Irracionais: técnicas operatórias; 
- Números Naturais: operações e problemas com números naturais suas propriedades;  
- Números Racionais Absolutos; 
- Razões e proporções: grandezas proporcionais, porcentagem e juros simples; 
- Regra de Três Simples e Composta; 
- Sistemas de equação de 1º grau e 2º grau; 
 
Atualidades  

- Notícias nacionais e internacionais veiculadas pela imprensa nacional escrita e falada, nos 
últimos 6 (seis) meses. 
 

Conhecimentos Pedagógicos  
 - BOSSA, Nadia A. Fracasso escolar. Um olhar Psicopedagógico. Ed. Artmed 
- BRASIL. Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional: Lei 9394/96 e alterações.  
- CARVALHO, Rosita Edler. Removendo barreiras para a aprendizagem. Editora Mediação  
 - CORTELLA, Mário Sérgio. A escola e o conhecimento: fundamentos epistemológicos e 
políticos. São Paulo: Cortez, 2011.  
- CUNHA, Eugênio. Autismo na escola: um jeito diferente de aprender, um jeito diferente de 
ensinar - ideias e práticas pedagógicas. 2 ed. Rio de Janeiro: Wak Editora 
 - ESTEBAN, Maria Teresa (Org.). Escola, currículo e avaliação. São Paulo: Cortez, 2005.  
- FELINTO, Renata. Cultura Africanas e Afro-brasileiras em Sala de Aula - Saberes para os 
professores, fazeres para os alunos. Ed. Fino Traço 
- LEI FEDERAL N.º 8069 DE 13/07/90 - “Estatuto da Criança e do Adolescente” 
- SEABRA, Magno Alexon Bezerra. Distúrbios e Transtorno de Aprendizagem: aspectos 
teóricos, metodológicos e educacionais. BAGAI, 2020 
- SOARES, Cristine Metodologias ativas: uma nova experiência de aprendizagem, ed. Cortez 
 - THULER. Monica Gather. As competência para ensinar no seculo 21 - A formação dos 
professores e o Desafio da Avaliação. Ed. Artmed 
 - THULER. Monica Gather. Inovar no interior da Escola. Ed. Artmed 
 - VASCONCELLOS, Celso dos S. Construção do Conhecimento em Sala de Aula.Editora 
Libertad 
 - VEIGA, Ilma P. e RESENDE, Lúcia M.G. de (Org.). Escola: espaço do projeto político – 
pedagógico. Campinas: Papirus, 2008.  
  - VIGOTSKI. L.S. Pensamento e Linguagem. Ed. Martns Fonte. 
Conhecimentos Específicos 
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- DAOLIO, Jocimar. Da cultura do corpo. 13. ed. Campinas: Papirus, 2018.  
- FERNANDEZ-RIO, J. Atividades e Jogos Cooperativos. trad. Guilherme Summa. Petrópolis, 
RJ: Vozes, 2015.  
- FINCK, Silvia Cristina Madrid A Educação Física e o Esporte na Escola - cotidiano, saberes e 
formação. Ed. IBPEX. 2011 
 - GONZALEZ, Fernando Jaime. BRAGA, Alex Branco. Afazeres da Educação Física na escola: 
planejar, ensinar, compartilhar.  Ed. Edelbra.2012 
  - JUNIOR, Dante de Rose Modalidades Esportivas Coletivas. Ed. Guanabara. 2016 
- KAMII, C. Jogos em Grupo na Educação Infantil: Implicações da Teoria de Jean Piaget. 
Artmed  
- KISHIMOTO, Tizuko Morchida. Jogo, brinquedo, brincadeira e a educação. 14. ed. São Paulo: 
Cortez, 2020.  
 - Manuais, livros e publicações existentes na bibliografia nacional especializada, referentes aos 
temas básicos do conteúdo do Ensino Fundamental e Médio de Educação Física, esportes 
amadores e profissionais 
 - RODRIGUES, Maria Manual Teórico - Prático de Educação Física Infantil.  Ed. Icone. 2011 
 - SALES, Ricardo Moura Teoria e Prática da Educação Física. Ed. Icone. 2010 
 - VOSER, Rogério da Cunha. GIUSTI, João Gilberto.  O Futsal e a Escola - Uma perspectiva 
Pedagógica. Ed. Artmed. 2002 
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ANEXO III 
 

ATRIBUIÇÕES 
 

EMPREGO ATRIBUIÇÕES 

Agente Comunitário de 
Saúde 

I - a utilização de instrumentos para diagnóstico demográfico e sociocultural; 
II - o detalhamento das visitas domiciliares, com coleta e registro de dados relativos a 
suas atribuições, para fim exclusivo de controle e planejamento das ações de saúde; 
III - a mobilização da comunidade e o estímulo à participação nas políticas públicas 
voltadas para as áreas de saúde e socioeducacional; 
IV - a realização de visitas domiciliares regulares e periódicas para acolhimento e 
acompanhamento: a) da gestante, no pré-natal, no parto e no puerpério; b) da 
lactante, nos seis meses seguintes ao parto; c) da criança, verificando seu estado 
vacinal e a evolução de seu peso e de sua altura; d) do adolescente, identificando 
suas necessidades e motivando sua participação em ações de educação em saúde, 
em conformidade com o previsto na Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990 (Estatuto da 
Criança e do Adolescente); e) da pessoa idosa, desenvolvendo ações de promoção 
de saúde e de prevenção de quedas e acidentes domésticos e motivando sua 
participação em atividades físicas e coletivas; f) da pessoa em sofrimento psíquico; g) 
da pessoa com dependência química de álcool, de tabaco ou de outras drogas; h) da 
pessoa com sinais ou sintomas de alteração na cavidade bucal; i) dos grupos 
homossexuais e transexuais, desenvolvendo ações de educação para promover a 
saúde e prevenir doenças; j) da mulher e do homem, desenvolvendo ações de 
educação para promover a saúde e prevenir doenças; 
V - a realização de visitas domiciliares regulares e periódicas para identificação e 
acompanhamento: a) de situações de risco à família; b) de grupos de risco com maior 
vulnerabilidade social, por meio de ações de promoção da saúde, de prevenção de 
doenças e de educação em saúde; c) do estado vacinal da gestante, da pessoa idosa 
e da população de risco, conforme sua vulnerabilidade e em consonância com o 
previsto no calendário nacional de vacinação; 
VI - o acompanhamento de condicionalidades de programas sociais, em parceria com 
os Centros de Referência de Assistência Social (CRAS); 
VII - outras áreas e atividades a serem definidas de acordo com prioridades locais e 
em conformidade as disposições da Lei Federal nº 11.350, de 05 de outubro de 2006 
e suas alterações. 

Cuidador de Pessoas 

Acompanhar crianças e/ou adolescentes e pessoa com deficiência à escola, nas 
atividades diárias, nas atividades de lazer e outros compromissos que se fizerem 
necessários. Zelar pela sua integridade física em passeios por exemplo, nos projetos 
sociais quando necessário e acolhimento. Auxiliar crianças e/ou adolescentes, ou 
pessoas que esteja sob seus cuidados e pessoa com deficiência em sua alimentação 
oferecendo ajuda e alimentando se necessário de acordo com a necessidade. 
Realizar a troca de roupas e fraldas ou desfralde assim que necessário em crianças 
e/ou adolescentes, ou pessoas que esteja sob seus cuidados e pessoa com 
deficiência. Auxiliar e realizar a higiene pessoal (corporal e bucal) das crianças e/ou 
adolescentes assim qualquer outra pessoa que esteja sob seus cuidados e pessoa 
com deficiência conforme solicitado ou quando necessário. Monitorar e auxiliar as 
crianças e/ou adolescentes ou pessoas que esteja sob seus cuidados e pessoa com 
deficiência, que fizerem uso do banheiro garantindo a boa higiene. Monitorar crianças 
e/ou adolescentes ou pessoas que esteja sob seus cuidados e pessoa com 
deficiência em seu período de descanso (sono), garantindo a segurança e conforto 
dos mesmos. Promover, organizar e executar atividades adequadas ao grau de 
desenvolvimento de cada criança/adolescente e ou pessoas que esteja sob seus 
cuidados e pessoa com deficiência, garantindo que todos participem das brincadeiras 
e ou atividades recreativas. Manter atenção voltada para crianças e/ou adolescentes 
ou pessoas que esteja sob seus cuidados e pessoa com deficiência para evitar 
acidentes domésticos e durante as atividades dos acolhidos. Medicar crianças e/ou 
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adolescentes ou pessoas que esteja sob seus cuidados e pessoa com deficiência 
sempre que necessário, ou quando estiverem sob tratamento médico, sob prescrição 
médica, preferencialmente na presença de responsável, ou mediante autorização dos 
pais ou responsáveis para assegurar o tratamento e garantir a melhora e a cura. 
Realizar serviço doméstico: limpeza diária da casa, lavar roupa, passar roupa, 
cozinhar e manter a higienização do local de trabalho. Realizar tarefas de copa, 
cozinha e refeitórios; realizar tarefas de pré-preparo e preparo de alimentos, 
executando operações de cocção, observando regras de higiene; receber e conferir 
gêneros alimentícios; proceder a limpeza e conservação de objetos e utensílios. 
Realizar outras atividades de emergência que forem solicitados pelas Secretarias 
para colaborar com as crianças e/ou adolescentes ou pessoas que esteja sob seus 
cuidados e pessoa com deficiência. Realizar registros e anotações de ocorrências 
que envolvam a pessoa cuidada ou atendida, comunicando imediatamente o fato ao 
responsável superior. Executar tarefas determinadas pelas Secretarias Municipais 
dentro do horário a ser cumprido e, em casos excepcionais, fora do horário de 
trabalho. Proceder ao auxílio à criança ou adolescente e pessoa acolhida para 
aprender a lidar com sua história de vida, fortalecimento da autoestima e construção 
da sua identidade. Manter o sigilo profissional do histórico de vida dos infantes 
acolhidos e pessoas acolhidas e dos fatos ocorridos no Acolhimento Institucional e 
Residência Terapêutica, envolvendo os acolhidos. 

Cirurgião Dentista 

Examinar os dentes e a cavidade bucal para verificar a presença de caries e outras 
patologias; Estabelecer diagnósticos e planos de tratamento; Aplicar anestesia 
troncular, gengival ou tópica utilizando medicamentos anestésicos; Extrair dentes e 
raízes e tratar lesões cariosas restaurando as características funcionais e 
morfológicas das estruturas dentais; Executar limpeza profilática dos dentes e 
gengivas; Prescrever e ou administrar medicamentos de acordo com a necessidade; 
Proceder às perícias odontológicas a fim de fornecer laudos e atestados previstos em 
normas e regulamentos; Coordenar, supervisionar ou executar a coleta de dados 
sobre o estado clínico dos pacientes, lançando-os em fichas individuais para 
acompanhar o tratamento; Orientar e zelar pela preservação de aparelhos e 
instrumentais; Elaborar, coordenar e executar programas educativos e de 
atendimento odontológico preventivo voltado para comunidades de baixa renda e 
estudantes da rede pública; Elaborar pareceres, informes técnicos e relatórios; 
Realizar outras tarefas inerentes ao cargo. 

Encarregado 
Administrativo e de 
Serviços 

Organizar os trabalhos inerentes à administração pública, planejando e 
supervisionando, orientando sua execução e participando dos mesmos, de acordo 
com as exigências legais e administrativas. Exercer atividades de planejamento, 
organização, orientação e controle de ocorrências funcionais, materiais de 
expediente, comunicações oficiais e arquivo de documentos. Encaminhar, quando 
solicitado, aos órgãos de controle externo os documentos relativos à administração. 
Distribuir tarefas, monitorar e acompanhar o desenvolvimento de atividades 
administrativas burocráticas e operacionais e gerenciar servidores. Promover a 
execução das atividades a cargo do setor que dirige. Prestar informações sobre 
assuntos pertinentes a sua área de atuação. Acompanhar, organizar e manter arquivo 
próprio dos serviços. Exercer outras atividades compatíveis com a natureza de seu 
cargo ou que lhe forem atribuídas por superior. 

Fisioterapeuta 

Executar atividades profissionais típicas correspondentes à habilitação superior em 
fisioterapia. Prestar assistência fisioterapêutica nos diversos setores da administração 
pública municipal, com atuação em áreas diversas com vínculos a anatomia, 
fisiologia, neurologia, ortopedia, promoção de fundamentos de fisioterapia e 
prevenções, cinesioterapia, fisioterapia aplicada à neurologia - infantil e adultos, 
fisioterapia aplicada à ortopedia e traumatologia, fisioterapia aplicada à ginecologia e 
obstetrícia, fisioterapia aplicada a pneumologia). Atuação nos de Programas de 
Saúde específicos do município, ainda que direcionados a prevenção de lesões 
decorrentes de execução de atividades físicas de servidores, e de público 
selecionado entre alunos e entre a população em geral. Assessorar nas atividades de 
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ensino, pesquisa e extensão. 

Fonoaudiólogo 

Prestar assistência na área biomédica mais precisamente no campo da 
fonoaudiologia, na área de patologia da comunicação humana, no que se refere à 
voz, fala, linguagem e audição no atendimento aos munícipes. A atuação do 
fonoaudiólogo também contribui para a área médica, psicológica, odontológica, 
fisioterápica e pedagógica. 

Médico Anestesiologista 

Verificar condições gerais dos pacientes no pré-operatório; ser responsável pelo ato 
anestésico-cirúrgico durante a intervenção cirúrgica e no pós-operatório; monitorar as 
condições gerais do paciente e executar qualquer outra atividade que, por sua 
natureza, esteja inserida no âmbito das atribuições pertinentes ao cargo e área; 
elaborar relatórios e laudos técnicos em sua área de especialidade; efetuar exames 
médicos, emitir diagnósticos, prescrever medicamentos, solicitar, analisar, interpretar 
diversos exames e realizar outras formas de tratamento para diversos tipos de 
enfermidades, aplicando recursos da medicina preventiva ou terapêutica em 
ambulatórios, hospitais, unidades sanitárias, escolas, setores esportivos, entre outros; 
manter registro dos pacientes examinados, anotando a conclusão diagnóstica, o 
tratamento prescrito e a evolução da doença; efetuar a notificação compulsória de 
doenças e tratamentos e proporcionar a troca de experiências entre os pacientes; 
representar a Administração, quando designado, em Conselhos, Comissões, e 
reuniões com as demais órgãos ou atividades; participar do processo de aquisição de 
serviços, insumos e equipamentos relativos à sua área; utilizar e fazer utilizar, quanto 
a seus assistentes, equipamentos de proteção individual conforme normas 
regulamentares. 

Médico Cardiologista 

Prestar atendimento médico hospitalar e ambulatorial, examinando pacientes, 
solicitando e interpretando exames complementares, formulando diagnósticos e 
orientando-os no tratamento; Prestar assistência integral à saúde do indivíduo sob 
sua responsabilidade, utilizando toda a sua capacidade técnica profissional e dos 
meios propedêuticos, de apoios diagnósticos, cirúrgicos e terapêuticos existentes e 
reconhecidos pela comunidade médica científica no modelo mundial, bem como 
desenvolver ações no âmbito da Saúde Coletiva, direta ou indiretamente, na busca da 
promoção da saúde e prevenção das doenças, para conseguir melhor qualidade de 
vida à população; Efetuar exames médicos, emitir diagnósticos, prescrever 
medicamentos e realizar outras formas de tratamento para diversos tipos de 
enfermidades, aplicando recursos da medicina preventiva ou terapêutica, para 
promover a saúde e bem-estar do paciente; Examinar o paciente, palpando ou 
utilizando instrumentos especiais, utilizando de propedêutica armada para determinar 
diagnóstico ou, se necessário, prescrever tratamentos e requisitar exames 
complementares e encaminhá-lo para atendimento especializado; Realizar, analisar e 
interpretar resultados de exames diversos, comparando-os com os padrões normais, 
para confirmar ou informar o diagnóstico, dentro de sua área de especialidade; 
Realizar procedimentos e cirurgias condizentes com a complexidade médica, equipe 
e equipamentos disponíveis na Rede Municipal de Saúde e Hospital Municipal; 
Elaborar relatórios e laudos técnicos em sua área de especialidade; Prescrever 
medicamentos, indicando dosagem e respectiva via de administração, bem como 
cuidados a serem observados, para conservar ou restabelecer a saúde do paciente; 
Efetuar a notificação compulsória de doenças; Manter registros dos pacientes 
examinados, anotando a conclusão diagnóstica, tratamento prescrito e evolução da 
doença, para efetuar orientação terapêutica adequada, utilizando sistema 
informatizado; Coletar e avaliar dados bioestatísticos e sócio sanitários da 
comunidade, de forma a desenvolver indicadores de saúde da população estudada; 
Elaborar programas educativos e de atendimento preventivo voltado para a 
comunidade de baixa renda e para estudantes da rede municipal de ensino; 
Assessorar na elaboração de campanhas educativas relacionadas à Saúde Pública e 
Medicina Preventiva; Garantir a prestação qualitativa dos serviços de assistência e de 
preservação da saúde, segundo as diretrizes da política de saúde; Manter e controlar 
os equipamentos, instrumentos e materiais sob sua guarda e utilização, requisitando 
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sua manutenção preventiva e corretiva; Emitir relatórios de suas ações e atividades; 
Responsabilizar-se pelas informações constantes no prontuário, na receita, no 
atestado e na guia de encaminhamento subscrita; Participar de reuniões, treinamento 
e desenvolvimento para aperfeiçoamento do processo de trabalho; Utilizar Prontuário 
Eletrônico para todas as informações sobre o paciente; Representar a Administração, 
quando designado, em Conselhos, Comissões, e reuniões com as demais órgãos ou 
atividades; participar do processo de aquisição de serviços, insumos e equipamentos 
relativos à sua área; Utilizar e fazer utilizar, quanto a seus assistentes, equipamentos 
de proteção individual conforme normas regulamentares; Executar outras tarefas 
correlatas determinadas pelo superior imediato. 

Médico Ginecologista  

Realizar atendimento na área de gineco-obstetrícia; realizar partos e procedimentos 
cirúrgicos quando possível e necessário; prestar assistência as gestantes do 
município quando necessário; desempenhar funções da medicina preventiva e 
curativa; realizar atendimentos, exames, diagnóstico, terapêutica, acompanhamento 
dos pacientes e executar qualquer outra atividade que, por sua natureza, esteja 
inserida no âmbito das atribuições pertinentes ao cargo e área; participar, conforme a 
política interna da instituição, de projetos, cursos, eventos, comissões, convênios e 
programas de ensino, pesquisa e extensão; elaborar relatórios e laudos técnicos em 
sua área de especialidade; participar de programa de treinamento, quando 
convocado; efetuar exames médicos, emitir diagnósticos prescrever medicamentos, 
solicitar, analisar, interpretar diversos exames e realizar outras formas de tratamento 
para diversos tipos de enfermidades, aplicando recursos da medicina preventiva ou 
terapêutica em ambulatórios, hospitais, unidades sanitárias, escolas, setores 
esportivos, entre outros; manter registro dos pacientes examinados, anotando a 
conclusão diagnóstica, o tratamento prescrito e a evolução da doença; efetuar a 
notificação compulsória de doenças; representar a Administração, quando designado, 
em Conselhos, Comissões, e reuniões com as demais órgãos ou atividades; 
participar do processo de aquisição de serviços, insumos e equipamentos relativos à 
sua área; orientar e zelar pela preservação e guarda dos equipamentos, aparelhos e 
instrumentais utilizados em sua especialidade, observando a sua correta utilização; 
utilizar e fazer utilizar, quanto a seus assistentes, equipamentos de proteção 
individual conforme normas regulamentares. 

Médico Clínico Geral 
(Generalista) 

Clinicar e medicar pacientes; assumir responsabilidades sobre os procedimentos 
médicos que indica ou do qual participa; responsabilizar-se por qualquer ato 
profissional que tenha praticado ou indicado, ainda que este tenha sido solicitado ou 
consentido pelo paciente ou seu representante legal; respeitar a ética médica; 
planejar e organizar qualificação, capacitação e treinamento dos técnicos e demais 
servidores lotados no órgão em que atua e demais campos da administração 
municipal; guardar sigilo das atividades inerentes as atribuições do cargo, levando ao 
conhecimento do superior hierárquico informações ou notícias de interesse do serviço 
público ou particular que possa interferir no regular andamento do serviço público; 
apresentação de relatórios das atividades para análise; executar outras tarefas da 
mesma natureza ou nível de complexidade associadas ao seu cargo; representar a 
Administração, quando designado, em Conselhos, Comissões, e reuniões com as 
demais órgãos ou atividades; participar do processo de aquisição de serviços, 
insumos e equipamentos relativos à sua área; utilizar e fazer utilizar, quanto a seus 
assistentes, equipamentos de proteção individual conforme normas regulamentares. 

Médico Neurologista 

Realizar avaliação clínica em neurologia; Prestar atendimento médico hospitalar e 
ambulatorial, examinando pacientes, solicitando e interpretando exames 
complementares, formulando diagnósticos e orientando-os no tratamento; Prestar 
assistência integral à saúde do indivíduo sob sua responsabilidade, utilizando toda a 
sua capacidade técnica profissional e dos meios propedêuticos, de apoios 
diagnósticos, cirúrgicos e terapêuticos existentes e reconhecidos pela comunidade 
médica científica no modelo mundial, bem como desenvolver ações no âmbito da 
Saúde Coletiva, direta ou indiretamente, na busca da promoção da saúde e 
prevenção das doenças, para conseguir melhor qualidade de vida à população; 
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Efetuar exames médicos, emitir diagnósticos, prescrever medicamentos e realizar 
outras formas de tratamento para diversos tipos de enfermidades, aplicando recursos 
da medicina preventiva ou terapêutica, para promover a saúde e bem-estar do 
paciente; Examinar o paciente, palpando ou utilizando instrumentos especiais, 
utilizando de propedêutica armada para determinar diagnóstico ou, se necessário, 
prescrever tratamentos e requisitar exames complementares e encaminhá-lo para 
atendimento especializado; Realizar, analisar e interpretar resultados de exames 
diversos, comparando-os com os padrões normais, para confirmar ou informar o 
diagnóstico, dentro de sua área de especialidade; Realizar procedimentos e cirurgias 
condizentes com a complexidade médica, equipe e equipamentos disponíveis na 
Rede Municipal de Saúde e Hospital Municipal; Elaborar relatórios e laudos técnicos 
em sua área de especialidade; Prescrever medicamentos, indicando dosagem e 
respectiva via de administração, bem como cuidados a serem observados, para 
conservar ou restabelecer a saúde do paciente; Efetuar a notificação compulsória de 
doenças; Manter registros dos pacientes examinados, anotando a conclusão 
diagnóstica, tratamento prescrito e evolução da doença, para efetuar orientação 
terapêutica adequada, utilizando sistema informatizado; Coletar e avaliar dados 
bioestatísticos e sócio sanitários da comunidade, de forma a desenvolver indicadores 
de saúde da população estudada; Elaborar programas educativos e de atendimento 
preventivo voltado para a comunidade de baixa renda e para estudantes da rede 
municipal de ensino; Assessorar na elaboração de campanhas educativas 
relacionadas à Saúde Pública e Medicina Preventiva; Garantir a prestação qualitativa 
dos serviços de assistência e de preservação da saúde, segundo as diretrizes da 
política de saúde; Manter e controlar os equipamentos, instrumentos e materiais sob 
sua guarda e utilização, requisitando sua manutenção preventiva e corretiva; Emitir 
relatórios de suas ações e atividades; Responsabilizar-se pelas informações 
constantes no prontuário, na receita, no atestado e na guia de encaminhamento 
subscrita; Participar de reuniões, treinamento e desenvolvimento para 
aperfeiçoamento do processo de trabalho; Utilizar Prontuário Eletrônico para todas as 
informações sobre o paciente; Representar a Administração, quando designado, em 
Conselhos, Comissões, e reuniões com as demais órgãos ou atividades; participar do 
processo de aquisição de serviços, insumos e equipamentos relativos à sua área; 
Utilizar e fazer utilizar, quanto a seus assistentes, equipamentos de proteção 
individual conforme normas regulamentares; Executar outras tarefas correlatas 
determinadas pelo superior imediato. 

Médico Neuropediatra 

Realizar consultas, exames clínicos, diagnosticar, prognosticar, prescrever e ministrar 
tratamento para as doenças na sua área de especialidade. Solicitar interconsultas. 
Realizar diagnóstico e tratamento com pacientes, envolvendo a família. Planejar 
tratamento neurológico a crianças e adolescentes. Rastrear doenças prevalecentes. 
Aplicar métodos de medicina preventiva e orientar a implementação de programas de 
prevenção na saúde pública. Emitir pareceres e elaborar documentos e protocolos 
médicos. Contribuir para ações de saúde coletiva, inclusive integrando 
campanhas de saúde. Cumprir e fazer cumprir as determinações das portarias 
vigentes. Preencher formulários de notificação compulsória. Responder a quesitos 
técnicos judiciais. Utilizar as ferramentas disponibilizadas pelo Município e pelos 
sistemas estaduais e federais de gerenciamento do SUS para os registros das ações, 
quer para fins de integração a atualização de prontuários quanto para fins de 
formação de índices e indicadores. Executar quaisquer outras atividades correlatas a 
sua formação e as atribuições dispostas neste anexo. 

Médico Oftalmologista 

Realizar atendimento na área de oftalmologia; desempenhar funções da medicina 
preventiva e curativa; realizar atendimentos, exames, diagnóstico, terapêutica, 
acompanhamento dos pacientes e executar qualquer outra atividade que, por sua 
natureza, esteja inserida no âmbito das atribuições pertinentes ao cargo e área; 
participar, conforme a política interna da instituição, de projetos, cursos, eventos, 
comissões, convênios e programas de ensino, pesquisa e extensão; elaborar 
relatórios e laudos técnicos em sua área de especialidade; participar de programa de 
treinamento, quando convocado; efetuar exames médicos, emitir diagnósticos, 
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prescrever medicamentos, solicitar, analisar, interpretar diversos exames e realizar 
outras formas de tratamento para diversos tipos de enfermidades, aplicando recursos 
da medicina preventiva ou terapêutica em ambulatórios, hospitais, unidades 
sanitárias, escolas, setores esportivos, entre outros; manter registro dos pacientes 
examinados, anotando a conclusão diagnóstica, o tratamento prescrito e a evolução 
da doença; efetuar a notificação compulsória de doenças; representar a 
Administração, quando designado, em Conselhos, Comissões, e reuniões com as 
demais órgãos ou atividades; participar do processo de aquisição de serviços, 
insumos e equipamentos relativos à sua área; orientar e zelar pela preservação e 
guarda dos equipamentos, aparelhos e instrumentais utilizados em sua especialidade, 
observando a sua correta utilização; utilizar e fazer utilizar, quanto a seus assistentes, 
equipamentos de proteção individual conforme normas regulamentares. 

Médico Ortopedista 

Realizar atendimento na área de ortopedia; desempenhar funções da medicina 
preventiva e curativa; realizar atendimentos, exames, diagnóstico, terapêutica, 
acompanhamento dos pacientes e executar qualquer outra atividade que, por sua 
natureza, esteja inserida no âmbito das atribuições pertinentes ao cargo e área; 
participar, conforme a política interna da instituição, de projetos, cursos, eventos, 
comissões, convênios e programas de ensino, pesquisa e extensão; elaborar 
relatórios e laudos técnicos em sua área de especialidade; participar de programa de 
treinamento, quando convocado; efetuar exames médicos, emitir diagnósticos, 
prescrever medicamentos, solicitar, analisar, interpretar diversos exames e realizar 
outras formas de tratamento para diversos tipos de enfermidades, aplicando recursos 
da medicina preventiva ou terapêutica em ambulatórios, hospitais, unidades 
sanitárias, escolas, setores esportivos, entre outros; manter registro dos pacientes 
examinados, anotando a conclusão diagnóstica, o tratamento prescrito e a evolução 
da doença; efetuar a notificação compulsória de doenças; representar a 
Administração, quando designado, em Conselhos, Comissões, e reuniões com as 
demais órgãos ou atividades; participar do processo de aquisição de serviços, 
insumos e equipamentos relativos à sua área; orientar e zelar pela preservação e 
guarda dos equipamentos, aparelhos e instrumentais utilizados em sua especialidade, 
observando a sua correta utilização; utilizar e fazer utilizar, quanto a seus assistentes, 
equipamentos de proteção individual conforme normas regulamentares 

Médico Pediatra 

Realizar atendimento na área de pediatria; desempenhar funções da medicina 
preventiva e curativa; realizar atendimentos, exames, diagnóstico, terapêutica, 
acompanhamento dos pacientes e executar qualquer outra atividade que, por sua 
natureza, esteja inserida no âmbito das atribuições pertinentes ao cargo e área. 
Participar, conforme a política interna da instituição, de projetos, cursos, eventos, 
comissões, convênios e programas de ensino, pesquisa e extensão; Elaborar 
relatórios e laudos técnicos em sua área de especialidade; Participar de programa de 
treinamento, quando convocado. Assessorar, elaborar e participar de campanhas 
educativas nos campos da saúde pública e da medicina preventiva; Participar, 
articulado com equipe multiprofissional, de programas e atividades de educação em 
saúde visando à melhoria de saúde do indivíduo, da família e da população em geral; 
Efetuar exames médicos, emitir diagnósticos, prescrever medicamentos, solicitar, 
analisar, interpretar diversos exames e realizar outras formas de tratamento para 
diversos tipos de enfermidades, aplicando recursos da medicina preventiva ou 
terapêutica em ambulatórios, hospitais, unidades sanitárias, escolas, setores 
esportivos, entre outros; Manter registro dos pacientes examinados, anotando a 
conclusão diagnóstica, o tratamento prescrito e a evolução da doença; Realizar 
atendimento individual, individual programado e individual interdisciplinar a pacientes; 
Efetuar a notificação compulsória de doenças; Realizar reuniões com familiares ou 
responsáveis de pacientes a fim de prestar informações e orientações sobre a doença 
e o tratamento a ser realizado; Prestar informações do processo saúde-doença aos 
indivíduos e a seus familiares ou responsáveis; Participar de grupos terapêuticos 
através de reuniões realizadas com grupos de pacientes específicos para prestar 
orientações e tratamentos e proporcionar a troca de experiências entre os pacientes; 
Participar de reuniões comunitárias em espaços públicos privados ou em 
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comunidades, visando à divulgação de fatores de risco que favorecem enfermidades; 
Promover reuniões com profissionais da área para discutir conduta a ser tomada em 
casos clínicos mais complexos; Participar dos processos de avaliação da equipe e 
dos serviços prestados à população; Realizar diagnóstico da comunidade e levantar 
indicadores de saúde da comunidade para avaliação do impacto das ações em saúde 
implementadas por equipe; Representar, quando designado, a Secretaria Municipal 
na qual está lotado em Conselhos, Comissões, reuniões com as demais Secretarias 
Municipais; Participar do processo de aquisição de serviços, insumos e equipamentos 
relativos à sua área; Orientar e zelar pela preservação e guarda dos equipamentos, 
aparelhos e instrumentais utilizados em sua especialidade, observando a sua correta 
utilização; Utilizar equipamentos de proteção individual conforme preconizado pela 
ANVISA; Orientar os servidores que o auxiliam na execução das tarefas típicas do 
cargo; Realizar outras atribuições afins. 

Médico Plantonista 

Clinicar e medicar pacientes, nos diversos níveis de atenção à saúde (primário, 
secundário e terciário) atuando principalmente em plantões, transferências, visitas 
clínicas, retaguarda médica e sobreaviso; assumir responsabilidades sobre o 
procedimento médicos que indica ou do qual participa; responsabilizar-se por 
qualquer ato profissional que tenha sido solicitado ou consentido pelo paciente ou seu 
representante legal; respeitar a ética médica; planejar e organizar qualificação, 
capacitação e treinamento dos técnicos e demais servidores lotados nos órgãos em 
que atua e demais campos da administração municipal; guardar sigilo das atividades 
inerentes as atribuições do cargo, levando ao conhecimento do superior hierárquico 
informações ou notícias do interesse público ou particular que possa interferir no 
regular andamento do serviço público; apresentação de relatórios das atividades para 
análise; executar outras tarefas da mesma natureza ou nível de complexidades 
associados ao seu cargo; representar a administração, quando designado, em 
Conselhos, Comissões e reuniões com os demais órgãos ou atividades; participar do 
processo de aquisição de serviços, insumos e equipamentos relativos à sua área; 
utilizar e fazer utilizar, quanto aos seus assistentes, equipamentos de proteção 
individual, conforme normas regulamentares. 

Médico Psiquiatra 

Realizar atendimento na área de psiquiatria; Desempenhar funções da medicina 
preventiva e curativa; Realizar atendimentos, exames, diagnóstico, terapêutica, 
acompanhamento dos pacientes; Executar qualquer outra atividade que, por sua 
natureza, esteja inserida no âmbito das atribuições pertinentes ao cargo e área; 
Participar, conforme a política interna da instituição, de projetos, cursos, eventos, 
comissões, convênios e programas de ensino, pesquisa e extensão; Elaborar 
relatórios e laudos técnicos em sua área de especialidade; Participar de programa de 
treinamento, quando convocado; Assessorar, elaborar e participar de campanhas 
educativas nos campos da saúde pública e da medicina preventiva; Participar, 
articulado com equipe multiprofissional, de programas e atividades de educação em 
saúde visando à melhoria de saúde do indivíduo, da família e da população em geral; 
Efetuar exames médicos, emitir diagnósticos, prescrever medicamentos, solicitar, 
analisar, interpretar diversos exames e realizar outras formas de tratamento para 
diversos tipos de enfermidades, aplicando recursos da medicina preventiva ou 
terapêutica em ambulatórios, hospitais, unidades sanitárias, escolas, setores 
esportivos, entre outros; Manter registro dos pacientes examinados, anotando a 
conclusão diagnóstica, o tratamento prescrito e a evolução da doença; Realizar 
atendimento individual, individual programado e individual interdisciplinar a pacientes; 
Efetuar a notificação compulsória de doenças; Realizar reuniões com familiares ou 
responsáveis de pacientes a fim de prestar informações e orientações sobre a doença 
e o tratamento a ser realizado; Prestar informações do processo saúde-doença aos 
indivíduos e a seus familiares ou responsáveis; Participar de grupos terapêuticos 
através de reuniões realizadas com grupos de pacientes específicos para prestar 
orientações e tratamentos e proporcionar a troca de experiências entre os pacientes; 
Participar de reuniões comunitárias em espaços públicos privados ou em 
comunidades, visando à divulgação de fatores de risco que favorecem enfermidades; 
Promover reuniões com profissionais da área para discutir conduta a ser tomada em 
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casos clínicos mais complexos; Participar dos processos de avaliação da equipe e 
dos serviços prestados à população; Realizar diagnóstico da comunidade e levantar 
indicadores de saúde da comunidade para avaliação do impacto das ações em saúde 
implementadas por equipe; Representar, quando designado, a Secretaria Municipal 
na qual está lotado em Conselhos, Comissões, reuniões com as demais Secretarias 
Municipais; Participar do processo de aquisição de serviços, insumos e equipamentos 
relativos à sua área; Orientar e zelar pela preservação e guarda dos equipamentos, 
aparelhos e instrumentais utilizados em sua especialidade, observando a sua correta 
utilização; Utilizar equipamentos de proteção individual conforme preconizado pela 
ANVISA; Orientar os servidores que o auxiliam na execução das tarefas típicas do 
cargo; Realizar outras atribuições afins 

Médico Radiologista 

Realizar avaliação clínica em radiologia; trabalhar em equipe multiprofissional e 
interdisciplinar; participar de reuniões da unidade e outras sempre que convocado 
pelos superiores; desenvolver e participar de projetos intersetoriais que concorram 
para promover a saúde das pessoas e de suas  
famílias;  participar de capacitações e treinamentos sempre que necessário ou que 
|convocado  pela  gestão  da  unidade;  participar  do  acolhimento  atendendo  as 
intercorrências   dos   usuários;   atender  nos  domicílios  sempre  que  houver 
necessidade;  garantir  a  integralidade  da atenção à saúde do usuário; reencher 
adequadamente  os  prontuários  e  todos  os  instrumentos  de coleta de dados da 
unidade;  participar  do  planejamento  das  atividades  a serem desenvolvidas na 
instituição  por  residentes, estagiários ou voluntários; realizar solicitação de exames  
diagnósticos  especializados relacionados a sua especialidade; analisar e interpretar  
resultados  de exames diversos, comparando-os com os padrões normais para   
confirmar  ou  informar  o  diagnóstico;  emitir  diagnóstico,  prescrever medicamentos   
relacionados  a  patologias  específicas,  aplicando  recursos  de medicina   
preventiva   ou   terapêutica;   manter   registros   dos   pacientes, examinando-os, 
anotando a conclusão diagnosticada, o tratamento prescrito e a evolução da doença; 
prestar atendimento em urgências clínicas, dentro de atividades afins; coletar e 
avaliar dados na sua área de atuação, de forma a desenvolver indicadores de saúde 
da população; elaborar programas educativos e de atendimento  médico-preventivo,  
voltado  para  a  comunidade  em  geral; assumir responsabilidades sobre os 
procedimentos médicos que indica ou do qual participa; responsabilizar-se por 
qualquer ato profissional que tenha praticado ou indicado, ainda  que  este  tenha  
sido  solicitado  ou  consentido  pelo  paciente  ou seu representante legal; respeitar a 
ética médica; planejar e organizar qualificação, capacitação  e  treinamento  dos 
técnicos e demais servidores lotados no órgão em que  atua  e  demais  campos  da  
administração  municipal;  guardar  sigilo  das atividades inerentes as atribuições do 
cargo, levando ao conhecimento do superior hierárquico informações ou notícias de 
interesse do serviço público ou particular que possa interferir no regular andamento 
do serviço público; proceder a apresentação de relatórios semestrais das atividades 
para análise; representar a Administração, quando designado, em Conselhos, 
Comissões, e reuniões com as demais órgãos ou atividades; participar do processo 
de aquisição de serviços, insumos e equipamentos relativos à sua área; utilizar e 
fazer utilizar, quanto a seus   assistentes, equipamentos   de   proteção   individual 
conforme normas regulamentares; executar   outras   tarefas da mesma natureza ou 
nível de complexidade associadas ao seu cargo. 

Monitor de Alunos 

Acompanhar alunos desde o embarque no transporte escolar até seu desembarque 
na escola de destino, assim como acompanhar os alunos desde o embarque, no final 
do expediente escolar, até o desembarque nos pontos próprios. Verificar se todos os 
alunos estão assentados adequadamente dentro do veículo de transporte escolar. 
Orientar e auxiliar os alunos, quando necessário a colocarem o cinto de segurança. 
Orientar os alunos quanto ao risco de acidente, evitando colocar partes do corpo para 
fora da janela. Zelar pela limpeza do transporte durante e depois do trajeto. Identificar 
a instituição de ensino dos respectivos alunos e deixá-los dentro do local. Ajudar os 
alunos a subir e descer as escadas dos transportes. Verificar a segurança dos alunos 
no momento do embarque e do desembarque. Verificar os horários dos transportes, 
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informando aos pais e alunos. Conferir se todos os alunos frequentes no dia estão 
retornando para os lares. Ajudar os pais de alunos especiais na locomoção dos 
alunos. Executar tarefas afins. Tratar os alunos com urbanidade e respeito, comunicar 
casos de conflito ao responsável pelo transporte de alunos. Ser pontual e assíduo, ter 
postura ética e apresentar-se com vestimentas confortáveis e adequada para o 
melhor atendimento às necessidades dos alunos. Executar outras tarefas correlatas 
que lhe forem determinadas pelo superior imediato. Participar de cursos de 
aperfeiçoamento. Auxiliar as Unidades de Educação Infantil na ausência de 
professores e/ ou outras necessidades diárias (quando não estiver no transporte). 
Incumbir-se de outras tarefas que lhe forem atribuídas, de acordo com as normas 
emanadas da Secretaria Municipal de Educação. 

Operador de Máquinas 

Operar e dirigir tratores, máquinas moto niveladoras, pás carregadeiras, retro 
escavadeiras e outros veículos assemelhados, realizando terraplanagem, aterros, 
nivelamento, e atividades correlatas; Dirigir outros veículos automotores quando 
necessário; Operar máquinas rodoviárias e tratores, executar terraplanagem, 
nivelamento de ruas e estradas, assim como abaulamentos, abrir valetas e cortar 
taludes; Operar máquinas rodoviárias em escavação, transporte de terras. Aterros e 
trabalhos semelhantes; Operar com máquinas de compactação, comprimir com rolo 
compressor cancha para calçamento ou asfaltamento; Zelar pela boa qualidade do 
serviço, controlando o andamento das operações e efetuando os ajustes necessários, 
a fim de garantir sua correta execução; Por em prática as medidas de segurança 
recomendadas para a operação e estacionamento da máquina, a fim de evitar 
possíveis acidentes; Limpar e lubrificar a máquina e seus implementos, seguindo as 
instruções de manutenção do fabricante, bem como providenciar a troca de pneus, 
quando necessário, efetuarem pequenos reparos, utilizando as ferramentas 
apropriadas, para assegurar o bom funcionamento do equipamento; Acompanhar os 
serviços de manutenção preventiva e corretiva da máquina e seus implementos e, 
depois de executados, efetuarem os testes necessários; Anotar, seguindo normas 
estabelecidas, dados e informações sobre os trabalhos realizados, consumo de 
combustível, conservação e outras ocorrências, para controle da chefia; Providenciar 
o abastecimento de combustível, água e lubrificantes nas máquinas sob sua 
responsabilidade; e executar tarefas afins e de interesse da municipalidade. 

Professor de Educação 
Básica I – 30h 

Elaborar o plano de aula, selecionando o assunto, o material didático a ser utilizado, 
com base nos objetivos fixados, para obter melhor rendimento do ensino; Elaborar e 
executar a programação referente à regência de classe e atividades afins; Estimular, 
nos seus alunos, o desenvolvimento de atitudes e valores orientados para a 
cidadania, numa perspectiva ética e humanista; Realizar o ato de cuidar nas crianças; 
Cuidar para que os alunos não deixem de participar das atividades escolares em 
razão de qualquer carência material; Respeitar o aluno como sujeito do processo 
educativo e comprometer-se com a eficácia de seu aprendizado; Valorizar a 
experiência extraescolar dos alunos, respeitando os saberes dos educandos; Planejar 
atividades nas quais os alunos possam confrontar suas hipóteses espontâneas com 
hipóteses convencionais; Estabelecer um clima de confiança para que os alunos se 
sintam seguros e construam uma autoimagem positiva; Preparar diariamente o 
ambiente para receber os alunos, compartilhando com eles o registro da rotina 
(pauta) para que possam se organizar no tempo e no espaço; Coordenar rodas de 
conversa, nas quais se privilegia a voz das crianças, para que se expressem e 
aprendam a ouvir umas às outras; Favorecer atividades para a construção de 
conhecimentos sobre o autocuidado, o cuidado com o outro e do ambiente em 
relação à higiene, conforto, proteção e segurança individual e coletiva; Zelar pela 
aprendizagem dos alunos; Ministrar os dias letivos e horas-aulas estabelecidas; 
Participar integralmente dos períodos dedicados ao planejamento e avaliação; 
Participar das Horas de Trabalho Pedagógico Coletivo (HTPC); Participar de 
Orientações técnicas, treinamentos, Cursos; Analisar, sistematicamente, os 
resultados das avaliações da escola; Colaborar no processo de orientação 
educacional; Entregar os documentos solicitados pela Direção ou Coordenação nos 
dias estipulados (Planejamento, Rotina/Cronograma semanal, relatórios, modelos de 
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sondagens, Ficha de avaliação Individual, relatórios, etc.); Considerar os princípios 
psicopedagógicos, realidade socioeconômica da clientela escolar e as diretrizes da 
Política Educacional na escolha e utilização de materiais, procedimentos didáticos e 
instrumentos de avaliação do processo ensino-aprendizagem; Incentivar a 
participação, o diálogo e a cooperação entre educandos, demais educadores e a 
comunidade em geral, visando à construção de uma sociedade democrática; 
Proceder à observação dos alunos identificando necessidades e carências de ordem 
social, psicológicas, material ou de saúde que interferem na aprendizagem, 
encaminhando a Direção e a Coordenação e aos setores especializados de 
assistência; Estudar e registrar sistematicamente seu trabalho (filmar, gravar, 
escrever) para analisar a prática educativa e socializá-la com os demais profissionais; 
Manter espírito de cooperação e solidariedade com a equipe escolar e a comunidade 
em geral; Manter permanentemente contato com os pais dos alunos ou seus 
responsáveis, informando-os e orientando-os sobre o desenvolvimento dos mesmos, 
obtendo dados de interesse para o processo educativo; Participar da Associação de 
Pais e Mestres e outras instituições auxiliares da escola; Participar da elaboração da 
proposta político pedagógica do estabelecimento de ensino; Participar de atividades 
cívicas, culturais e educativas que constam do calendário escolar, assim como outras 
para as quais for convocado; Comunicar o Diretor e o Coordenador o nome dos 
alunos que apresentarem várias faltas no decorrer da mesma semana; Elaborar 
boletins de controle e relatórios, apoiando-se na observação do comportamento e 
desempenho dos alunos, anotando atividades efetuadas para manter um registro que 
permita dar informações à Coordenação a Direção e aos pais; Valorizar as 
realizações dos alunos das mais simples às mais complexas; Buscar numa 
perspectiva de formação permanente o aprimoramento de seu desempenho 
profissional e ampliação de seu conhecimento (estudo e cursos); Zelar pelo material 
didático a sua disposição; Participar de atividade cultural, cívico, recreativo e artístico 
promovido pela sua Unidade escolar; Manter com o aluno, uma relação de 
afetividade, respeito e confiança; Manter atitude de cordialidade, boa-vontade, 
conduta compatível com a moralidade, firmeza no cumprimento de suas obrigações, 
bom senso e espírito colaborativo; Comparecer ao local de trabalho com assiduidade 
e pontualidade, executando suas tarefas com eficiência, zelo e presteza; Executar 
outras tarefas correlatas determinadas pelo superior imediato. 
 

Professor de Educação 
Física 

Elaborar, planejar e executar treinamentos e eventos esportivos; Elaborar, planejar e 
executar atividades recreativas, lúdicas, comemorativas e de lazer como danças, 
jogos, lutas, esportes; Acompanhar e avaliar o desenvolvimento de praticantes de 
esportes recreativos ou de rendimento; Desenvolver atividades recreativas ou 
esportivas a fim de promover a saúde física e mental dos praticantes em consonância 
com programas sociais de outras esferas do poder público; Participar de eventos 
esportivos locais, regionais, estaduais e interestaduais, promovidos pelos órgãos 
públicos ou privados nas esferas municipal, estadual e federal; Manter cadastro 
atualizado no Conselho Regional de Educação Física (CREF); Participar de 
programas sociais esportivos de caráter público ou em parceria público/privado, 
desde que haja interesse da municipalidade; Observar e cumprir normas de higiene e 
segurança do trabalho; Disseminar e aplicar conhecimentos práticos e teóricos sobre 
a Educação Física; Contribuir para a formação integral de crianças, jovens, adultos e 
idosos; Conhecer e utilizar os recursos administrativos e tecnológicos, inerentes à 
aplicação profissional; Executar outras tarefas correlatas. 



 PREFEITURA MUNICIPAL DE ITABERÁ 
 

  
RUA CEL. AMANTINO, 483 – CENTRO – FONE/FAX: (15)3562-1222 – CEP 18440-000 – CNPJ: 46.634.374/0001-60 

 

 


